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ACOMPANHAMENTO DE PUBLICAÇÕES 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 
SlEx - r VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 

31'! 1 3 517 0 

7.131 nrHc 08/03/06 

EDITAL DE INTIMAÇÃO IV* 0091/2.006 
Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo legal, providenciar eiou tomar ciincia do 

que segue descrito - 

PROCESSO N 00402.1994.003.23.00-7 

RECLAMANT Evaldo Antonio Martins da Cruz 
RECLAMADO vimento do Estado d 

ADVOGADO Rubens Azevedo da Silva 
ADVOGADO • Marcus Cesar Mesquita 
Vistos etc 
Diante da certidão de vencimento de prazo lavrada à 0. 364, alusiva ao decurso do prazo estabelecido no 

despacho deft. 324, e o recolhimento comprovado à ft. 335. , cem fulcro nas disposições contidas no inciso I 

do an. 794/CPC, declara-se extinta a execução. Intimem-se as partes e o INSS. 

Fone/Fax: 65 3624-1023 . e-mail: facilit_mtaterra.com.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 238 REGIÃO 

3° VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 
AV. HIST RUBENS DE MENDONÇA, 3.355, CPA 

NOT.N°: 03.501 (RECLAMANTE) 

PROCESSO N.: 00402.1994.003.23.00-7 

11111111HINIMM11111111111111111111111111111111111111111111111 11111111 
RECLAMANTE Eva Ido Antonio Martins da Cruz 
RECLAMADO Codemat - Companhia de Desenvolvimento do Estado d 

NOTIFICAÇÃO 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) do despacho/decisão proferida nestes autos. 
De ordem do Juiz(a) dessa 30 Vara do Trabalho, intimamo-lhe ter sido 
declarada insubsistente a penhora de f. 131/132 e 166, salientando estar 
destituído de tal encargo em relação aos presentes autos. 

t) 

AMILCAR DE FREITAS DE ALMEIDA 
RUA TREMEMBE, N°135 

COOPH EMA z" -̀- -Cuiabá - M 

20/07/2005 

Encaminhado via postal err 
( .2_1 /  8 feira. 

IACRI&N INVE91-1 - 175-6 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
Mato Grosso 
blabs â Obra 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 
DA 3' VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE CUIABÁ - 
MATO GROSSO. 

o 

Proc. n° 00402.1994.003.23.00-7 
EXEQUENTE: EVALDO ANTÔNIO MARTINS 
EXECUTADA: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MATO 
GROSSO - METAMAT. 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO - METAMAT e EVALDO ANTÔNIO MARTINS, 
ambas devidamente qualificada nos autos em epigrafe, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência via seus 
procuradores e advogados que a esta subscreve, requerer pela 
juntada do TERMO DE TRANSAÇÃO para a quitação dos 
encargos restantes, devendo assim ser remetido ao TRT. 

Nestes termos, 
pede e espera deferimento. 

Cuiabá-MT, 1 de março de 2005. 
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Av. Jurumirim, 2970 — Bairro Planalto — Cuiabá/Mt — CEP. 78.050-300 PABX — 653-2276 / Fax — 653-3200 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
Mato WA= 
Mhos h Obra 

Agricola Paes de Barros 
OAB-MT 6.700 

Ruben Izev do da Silva 
OAB-MT 4176 

Av. Jurumirim, 2970 — Bairro Planalto — Cuiabá/Mt — CEP. 78.050-300 PABX — 653-2276 / Fax — 653-3200 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3' 
VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE CUIABÁ — MATO 
GROSSO. 

ILA 

Proc. n°00402.1994.003.23.00-7 
RECLAMANTE: EVALDO ANTONIO MARTINS DA CRUZ 
RECLAMADO: CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO — METAMAT, já devidamente qualificada nos autos em 
epigrafe, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência via seu 
procurador e advogado que a esta subscreve requerer pela atualização das 
custas, honorários periciais e INSS, para fins de quitação. 

Nestes termos, 
pede e espera deferimento. 

Cuiabá - MT, 13 de agosto de 2004. 

ncola Pies de Barros 
OAB — MT 6.700 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 — Fax: (65) 653 3200 
E-mail: metamatdp@bol.com.br / dtrnetamat@ibest.com.br 
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Todas as informações deste 
encane encontram-se no site 

mosedep.com.br 

Você já pode receber estes 
recortes por e-mail! 
Cadastre-se no site 

www, sedep. con br 

illabá-MT (65) 653-5084 

Campo Grande-MS (67) 361-1495 

Acompanhamos também 
o Diário da Justiça de 

MS, SP e da Unido 
solicite-nos orçamento 
t 

e, 'Se você fern algo a dizer, 
queremos ser 

as primeiros a saber, 
Para reclamacões,sugestões, 
elogios made-os um e-mail: 
contato@sedep.com.br 

67r S 767g6 1 
Soluções Internet 
WebSites/Sistemas 

E-Commerce 
Sistemas Windows 

SEDEPNET OFERECE 
SITES PERSONALIZADOS 

COM ATE 8 LINKS POR 
APENAS R$ 20,00 

MENSAIS INCLUINDO 

HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO. 
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www.sedep.com.br 

D J/MT N° 6897 DATA CIRC.: 26/05/2004 
TRIBUNAL N81011111 1011111110-111

PODER 11JOICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL .0 TRABALHO Zr REGIÃO 
SlEt - 3.  VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 1, 0159 •2.004 
Fscarn os advogados abated relacsonados intnnados para. no praao legal. providenmar e/ou tornar mencia du 
que segue descrito 

PROCESSO N. 00402.1994.003.23 00-7 

RECLAMANTE 
- RECLAMADO 

211EVALDO ANTONIO MARTINS DA CRU 
CIA DE DESENVOLVIMENTO DE NIT CODEMAT 

NOV OGADO RUBENS AZEVEDO DA Sits A 

Tendo CR,?,... que escriturs ptiblica 01°C tramda aos auto elo reclamante. so contra,. do a0/gado ern 

seu petnerm prolocolmsdo sob o , 036308.20(10. nada mats coml. , . e ea...6e do• MaenIamenIes 
efetuado• pelo Carierlo do , MSc. de Cutabe CO 0-I da matricula 12 163 do Levro 2-Al. manaanho 
despacho 
de fl 286. pm scum preprns• e turidocos funencntos Int.-Ile-se Mat reclarnante INCLUSIVE para. no pra/; ,

_dcjiw,,flla)d,o..100 0011? o que cmcnder de Jircito pare o elettvo promcgmmento da caccuclio. sob Pena 
▪ sui-itis9ens2o. pelo praco de 01 tunslano, qua; urns vca Occorndo. mashcarai na remessa automitma dos 

eutos para u urquIvo. que dead.: ta fica &unarmed, tndependentemcnte de tnurnaglIo {Imcbgencla do art et; 
du l.el 6 830,801 

tIV 

DEUS é AMOR mas é JUSTIÇA também! 

Assinatura 

23380 



Todas as informações deste 
encarte encontram.se no site 

www.sedep.com.br 

Você Id pode receber estes 
mutes por e-ma 
Cadastfe-se no site 

www, sedep.com.br 

Cuiabá-MT (65) 653-5084 

Campo Grande.MS (67) 361.1495 
4110-panhamos também 
o Diário da Justiça de 
São Paulo e da Unido 

solicite-nos orçamento 

Se você leni a go a dizer, 
queremos ser 

os primeiros a saber. 
Para reclamações,sugestões, 
e ogios mande-nos um e-mail: 
contato@sedep.com.br 

wwwnew comb, 

(67) 325-2661 
SOLUÇO Cs Ir4TERPJET 

WEOBITES/SisTEA4A.5 
C - CrrlIMME14GE 

STE NI .A.5 WINDOWS 

SEDEPNET OFERECE 
SITES PERSONALIZADOS 

COM ATE 8 LINKS POR 
APENAS R$ 20,00 

MENSAIS INCLUINDO 
HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO, 
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,N2 49737 
www.sedep.com.br 

6879 30/04/2004 
D Jm/MTismiN° monnumiturDATA CIRC 

PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TO NSA) HO 

TRIBUNAL REGIONAL DU IRADALHO 23'. REGIÃO 
SIE‘ • 3 VT CUIABA - EXECUÇÃO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 0100t2 004 
Fuarn os ad•ogados *Maoso relacmnados mornedos para. no prazo legal. protudenclar etou tomar m4nela do 

que segue deumo _ 

PROCESSO N , 00402 1004 003.23 011-7 

RECLAMANTE 
RECLAMADO 

EV ALDO ANTONIO MARTINS DA CRUZ 
CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

ADVOGADO RUBENS AZEVEDO DA SILVA 

Intime-se o esequenle paru mutterer o que emend, de chretto. no plaza de OS Mas 

iata: 

ora: 8 
49737 

Assinatura 



Todas as informações deste 
encarte encontranse no site 

www.sedep.com.br 

Você já pode receber estes 
recorres por e-mail! 
Cadastre-se no se 

www.sedep.com.br 

Cuiabá-MT (65) 653-5084 

Ocpo Grande-MS (67) 361-1495 
ompanhamos também 

o Diário da Justiça de 
São Paulo e da União 

solicite-nos orçamento 

Se você tern algo a dizer, 
queremos ser 

os primeiros a saber. 
Para reclamacões,sugestões, 
elogios mande-nos um e-mail: 
contato@sedep.com.br 

wwwnemccom.br 

(67) 325-2661 
.5G1LuçltIEG I eJT,FreJET 
VVE U SIT E ./.5 I .STC NIeke 

C - CO NI NI E IR GE 

5151 - .NIAS Wir,Oows 

SEDEPNET OFERECE 
SITES PERSONALIZADOS 

COM ATE 8 LINKS POR 
APENAS R$ 20,00 

MENSAIS INCLUINDO 
HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO. 

  4E-D= 4941 
www.sedep.com.br 

LD J/MT N. 6879 
DATA CIRC 

30/04/2004 
MIMI NERO= HO MINN —1111 

PROCESS() 5 00402 100410)1 21 00 7 

RECLAMANTE EVALDO ANTONIO MARTINS DA CRUZ 

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO) DE MT CODEMAT 

ADVOGADO RUBENS AZEVEDO DA SILVA 

2 Inorne-se o exequente para requerer o que entender de deretro. no prazo de 05 dies 
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Data: 

Hora: 8 
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Assinatura 



co° Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

EXLENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3' 

VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE CUIABÁ — MATO 

GROSSO. 

Proc. n° 1506.1996.003.23.00-4 

EVALDO MARTINS DE SOUZA 

COMPANHIA MATOGROSSEN SE DE 
MINERAÇÃO — METAMAT, já devidamente qualificada nos autos em 
epigrafe, vem respeitosamente A. presença de Vossa Excelência via seu 
procurador e advogado que a esta subscreve requerer pela atualização das 
custas, honorários periciais e INSS, para fins de quitação. 

Nestes termos, 
pede e espera deferimento. 

Cuiabá - MT, 17 de maio de 2004. 

Agricola Paes de Barros 
OAB — MT 6.700 

Av, Gonçalo AntuneF, de Barros,2.970 Fanalto 
CEP 78.050-300 -- Ctrabá -- Mato Grosso 
Fyne (65) 653-2276 - Fax: (65) 653 3200 
F-mail: metanatcbfabol.com.br I dtmetamalebeslcom.br 
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-TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE micemgeiEs SIEx PA9-: 001 

RESUMO DE 

Atualizasao de Cálculos 
(Total do(s) Reclamante(s)) 

PROCESSO : 03-0402/ 1994 
ORIGEM : 01-CUIABA 

• 

R$ 5693.52 

(x) 1.95636607 

R$ 11138.61 

(x) 2.3747 

R$ 26450.86 

- Valor apurado em 01/03/1995 

- Coefic. Atualizacao Monetaria 

- Saldo 

- Juros de 16/11/1992 ate 30/4/2004 

- TOTAL Atualizado 



4 scjr007 

TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
Pág.: 001 

RICSUMO 11)Z CALCULO 

PROCESSO: 03- 0402 / 1994 

ORIGEM : 01-CUIABA 

• 

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS 

26.450,86 0,00 26.450,86 TOTAL DO(s) RECTE(s) 

529,02 0,00 529,02 Custas Processuais 

0,00 0,00 0,00 F.Advocat. t 

579,99 0,00 579,99 H.Periciais

0,00 0,00 0,00 Diversos % 

ie. 27.559,87 TOTAL DO CALCULO 

Cuiabá, 13 de ABRIL de 2004 

Valores atualizados até 30/04/2004 olt 

OBS.: F.G.T.S a recolher: 

Cota parte de recolhimentos previdênciarios: 

I.N.S.S. (cota parte do empregado): 

I.N.S.S. (cota parte do empregador): 

ATUALIZAÇÃO CONFORME CALCULOS DE FL. 82. 

- 
( 7) 
CALCULISTA 

Luis de C. 7orges 

779,75 X 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

I L  i 
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Aos 28 dias cio mês de juilio do ano (lc .1994, reuniu-se 
a 3' Junta de Concihava° e julgamento de Cuialni-NIT, presentes o Exmo. Juiz 
Presidente Dr. JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA e os Srs. juizes 
Classistas, que ao final assinam para audiência relativa ao Processo nu 402/94, 
entre partes EV ALDO ANTONIO ALUITYNS DA CRUZ e CIA DE 
DESENVOLVDIENTO DO ESTADO DE MT, reciamante e reelainado. 
respectivamente. 

As 1.7:05 horas, aberta a audiência, foram,. de ordem do 
MM. juiz Presidente, apregoadas as partes, que se fizeram ausentes. 

Em seguida, pelo MM. Juiz Presidente, foi proposto a 
solução do litigio e, colhidos os votos dos Srs. Classistas, a Junta proferiu a 
seguinte 

SENTENCA 

RELATÓRIO 

EVALDO ANTÔNIO MARTINS DA CRUZ, 
qualificado a I 02, prop& esta replarnaçao trabalhista contra CIA DE 
DESENVOINEMENTO DO ESTADO DE MT, desta pleiteando o 
recebimento de multa .do art. 477/CLT, diferença nas parcelas resilitórias, 
diferenças salariais e em depósitos fundiários. 

Alega que foi admitido em 08/06/88 e imotivadarnente 
dispensado em 29/02/92, recebendo intempestivamente as parcelas resilitárias; 
noticia que a reclamada Mio observava os indices de reajustes salariais previstos em fonte autónoma bem como depósitos ftuidiarios a menor. 

(fls. 06,14). 

julgada. 

Com a inicial, instrumento de procuração e documentos 

Em sua' resposta. a recamada eriça preliminar de coma 

histruiram a contestação mandato, preposição documentos, tudo em vista feito, impugnados as fls. 2913_5. 

Sem outras provas, encenou-se instrução, 

( ,----7/140•441-'7 .* 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

prejudicada cierradciro.,. 

RarOes limns orai ii

a prur.0 . „ 

Vistos e examinados os autos. 

E o relatório. 

DECISÃO E SEUS FUNDAMENTOS 

PRELIMIN ARMEN TE 

COISA JULGADA 

Rejeita-se. 

Não se verifica a triplice identidade ern lei prevista eis 
que os pedidos deduzidos em processo que tramitou perante a Eg. P JeJ ligam-se 
a dissolução do vinculo, excepcionada a multa do art. 477;CLT que naqueles autos 
não foi pleiteada. 

MERITO 

Em sede de mérito, invoca-se o art. 302/CPC para se 
deferir diferenças salariais e reflexos em parcelas que tenham o salário por base de 
cálculo, conforme previsto em fonte autônoma. 

art. 477/CLT. 
. Destarte, á gua de contestação, deferida a multa do 

Em razdo do exposto. 

RESOLVE a MM. 3' Junta de Conciliação • e 
Julgamento de Cuiabá-MI, unanimimente, julgar PROCEDENTE o pedido 
para condenar CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT a 
pagar a EV ALDO ANTÔNIO MARTINS DA CRUZ, no prat() legal t±, cortiOrme 
se apurar em iiquidaçao por simpies eatculos. dilerenças salariais e teilexos. mina 
do an. 477,.C.IT, tudo conforme iluxiamentaciki supra que a esle dispositivo 
'Mega para todos os fins legais. 

Incidem juros e correção Planetaria (En. 200/1ST). 

Observem-se os Provimentos 01 e 02 da Corregedoria 
Geral da Justiça ci Trabalho. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

astas, helo reclamado. imporram em 
caiculadas soort 40:).0(•:. v‘lior arbitracio a condenaciic.. 

As partes deveral ser intimadas cio.sta 

Em seguida, encerrou-se as i 7:06 horas. 

mais. 

*- 90uley P\1 — cKL 
AO CARLOS RIBE/R0 W s 

PAULO Si '4€ç CP YEB 
Classist• 

Rep res4 os Emp egados 

Juiz Presidente 

IORAES 
sta 

3res. dos Empregadores 

EDUARDO DE C TfILHO PEREIRA 
Diretor d retaria 

• 
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Vistos, etc... 
Apresente o exeqüente, em 10 dias, 

cglculos que retratem o seu credito. 
Na feitura dos cglculos de liquida 

çgo, deverg ser obsevado o art. 2g do Provi 
mento rig 02/93, da Corregedoria Geral da T
Justiça do Trabalho, assim disposto: 

"Art. 2g. Os cálculos de liquida - 
g5o de sentença exeqüenda consig-
nario os valaes devidos a titulo' 
de contribuigiio previdencigria,ra 
forma da lei, para desconto naspa 
gamentos a serem efetivados." 

Intime-se. 

E. 10.10 94 

guirnrr 0".71,7:!!!12 Peir 
Juiz do Trabzlho ;;Jbatituio 
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1st. 

OIL dampai0 
ADVOGADO - OAB/MT 1561 

Exmg SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 34 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 

JULGAMENTO DE CUIABÁ. 

damente qualificado 

seu advogado que ao 

J. Vista ao executado por 
10 dias, sendo que seu silencio 
importara em anuencia, I, 

E, 25.10. /4

C106k-3

C' guinar 011w-t1ns leIxot, 
Juiz do Trabalho Substituto 

PROCESSO NQ 402/94 

EVALDO ANTONIO MARTINS DA CRUZ, devi 

nos autos do processo acima indicado, por 

final assina, vem a insigne e respeitavel 
presença de Vossa Excelência, com respeito e devido acatamento,' 

apresentar A LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA POR SIMPLES CÁLCULOS das ' 

verbas deferidas na R. SENTENÇA prolatada pela EGRÉGIA 3d JUNTA' 

e já transitada em julgado, como segue: 

" RESOLVE a MM 3g Junta de concilia-

ção e julgamento de Cuiabá-MT, unani 

memente, julgar PROCEDENTE o pedido' 

para condenar CIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MT a pagar a EVALDO AN-

TONIO MARTINS DA CRUZ, no prazo le-' 

gal e conforme se apurar em liquida-

ção por simples cálculos, diferenças 

salariais e reflexos, multa do Art ' 

477/CLT, tudo conforme fundamentação 

supra que a este dispositivo integra 

para todos is fins legais." 

FUNDAMENTAÇÃO 

Escr. Rua Mal. Floriano Peixoto. 137 . Fone 322-7756 - CEP 76005-010 - Cuiabá - Mato Grosso 



Olio dam paio 
ADVOGADO - OAB/MT 1561 

MÉRITO 

"Em sede de mérito, invoca-se o Art ' 

302/CPC para se deferir diferenças sa 

lariais e reflexos em parcelas que te 

nham o salário por base de cálculo, ' 

conforme previsto em fonte autônoma." 

CALCULO DAS VERBAS DEFERIDAS 

1- MULTA PREVISTA NO Art 477/CLT R$ 2.073,55 

2- DIFERENÇA DE AVISO PRÉVIO 1.133,12 

3- DIFERENÇA DO 130 PROPORCIONAL 732,79 

4- DIFERENÇA DE FÉRIAS PROPORCIONAIS 1.203,23 

5- ABONO DE FERIAS PROPORCIONAIS 401,07 

6- DIFERENÇA DE SALARIOS NO PERIOD() DE 

Jan/91 a Fev/92, conforme REAJUS-' 

TES PREVISTO NO ACT: 3.395,84 
7- DIFERENÇA DO FGTS DA RESCISÃO 621,65 
8- DIFERENÇA DOS 40% DO FGTS-RE5CISA0 248,66 
9- FGTS NÃO DEPOSITADO 1.778,23 

10- 40% do FGTS NÃO DEPOSITADO 1.143,76 
11- JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETARIA/ 

Art 147 da CONST. ESTADUAL. 16.515,13 

TOTAL R$ 29.247,03 (vinte e nove mil, duzentos e quarenta 
e sete reais e três centavos)- ValOr calculado ate 31/10/94. 

"EX POSITIS" requer: 

A Notificação da exequida para que 
tome conhecimento dos valores acida e conteste, querendo, nos 
termos do Art 879 e §§ da CLT, ou pague, de imediato, e, não o 
fazendo, que se inicie o Processo Executivo, visando compelir a' 
exequida ao pagamento dos valores acima calculados. 

Escr. Rua Mal. Florian° Peixoto. 137 . 

Pede Deferimento 

Cuiabá, 21 1.e outubr e 1.994 

' to osta paio 

N" 1561 

C1C 002145501-00 

Fone 322-7756 - CEP 78005-010 Cuiabá - Mato Grosso 



• Process Nc. 402/':'4 3a. JC...1 
Recte: Evaldo Artorio !-Iartins da OrlAz 
Rctl. CLa Isssrvolvimento do E..st . Oo - C=MA7 

RELATORIO PERICIAL 

C laudo pericia ora apresentado 
raalizado COT tasa nas determinacoes de 7. se tsnca de fls. T:5 a 
r7 Jos autos, observadas as informacces: 

02.06.28, 
. Domissao: 29.02.92, 
. Ajuizamento da aosa: 16.11.92, e 
• Evolucao salarial: fls. O ,L.: 

0 quadro 01 demonstram os oaloulos das 
diferencas salariais de.F'sridas ao reclamanta. 

C quadro 02 aprei-trit,at •os oalculos da 
integralizacao das diferencas salariais e Seus reflexos legais e 
dm multa do art. 477 da CLT. 

Cs descontos da contribuicao 
previdenciaria e do Imposto de Renda na Forte estac demonstrados 
respectivamente, nos quadros 03 e 04, observando-se que no at: do 
recolhimento da contributoso providenciaria ao Irss a empress 
devera faze-lo acrescido dos encargos Patronais. 

A sintsse dos calculcs s c total devido ao 
rsolamante em 01 s dos descontos lesais, estao demostrados 
no quadro 05. 

Os calculos foram atualizados cor a 
tabela do TRT - 23a. regiao, para 01.02.95, c,..e adicionada 
da IR de fevereiro/95 e juros de 1.% (um por cento) ao mos, 
contados a partir do' ajuizamento da acao, conforme preceitos 
legais, que projetou o total devido para 01.03.95. 

Este laudo pericial obedece ao principic 
contabil da equidade. 

ruiaba, 13 de marco de 1995 

auit) 
Goatutv anJilo Jos ' 

Contador CRC/MT - 3890 
(0F 208 452 781 - 34 



Ryccesso Ne. 4:2/F4 - JC.1 
Re:ts: Evaide na -tins da Cr-.1 
Reeda: CODEMAT - de Desenvolvimen:e :D Eat. M . v..fie.,. 

1 ivadr: 0: - salariais 

Salario ie dez/30 
(4 Reajuste 14,577. 

47084,98 
6960,22 

47, ,-

A 
e

Row'"/ 
(=) Salario de 53945,26 

Salarfo page 47084,73 
(=) Eferente 6860,28 
(x) Ccef.P.t.TPT ,00549318 
(=) Total da diferen:a jani9! 37,70 

Mario de jann: 53945,26 
(4) Reajuste 94,57X 51016,03 
(=) Salvia de Fev/91 104961,30 
(-) Salario pago 47084,98 
(r: Ei.Ferenca devida 57876,32 
(x) Coef.ALTST 40513568 
(=) Total da diferenca de Fev/9: 297,23 

. 

(4) Salario de Fev/91 :04961,30 
(4) Rea,juste 19,40% 20362,49 
(=) Salario de 1a7/91 :25323,79 

Salario page 47084,98 
Diferenca tev:ea 78238,81 

(x) Coef.ALTRT ,0047.3335,. 
(.1) Total da diferenca de Mar/91 -176;5J- ------------

(4) Salario de Mar/Ç'
(+) Reajuste 44,30% 

125323,79 
56145,06 

(=) Salario de Abr/9: 181468,94 
:-) Salario Pa;0 47084,98 
(=) Diferenca devida 134383,8i 
(x) Coef.At.TRT ,00434531 
(0 Total da eFerenca de Abr/91 583,94 

(=) Total das dif. salariais de jar a abaft 1289,20 
(+) Adicional pc' Tempo de Servico (4X) 51,57 
Cm) Sub Total 1340,77 
(+) TR de fevereirc/95 (1,8531%) 24,25 
(=) Sub Total 1365,62 

Jures de 1% ao tes de 12i :1 92 (27,50%) 375,54 
(=) Sub Total 1741,16 
(+) FGTS (8%) , 139,27 
(+) Multa Rescisoria (4DX do FGTS) 55,72 
(0 Total em 01.03.95/R$ 1936,17 

x...hit6 ciantei 
tontador (IC/MT . 384 

(PF 201 452 711 • 34 



P-ocessc N:. 4)2P9L - 2a. 222 
Evaldó rartins da 

Perda: co0Em7 - :asenvolvirente do Est. 

'• 

(Ladro 02 - .17.:teracao destes rea,;Istes 1-.35 verbas :ontratuais e res:isorias. 

Catl Sal.Devido Sal.PaT: Cif.0evida Cosi. t.TRT Total/Rs 
05.91 191458,84 47100,00 134368,84 ,2C398689 
06.5/ 181468,84 47100,00 134368,84 ,00364422 
07.91 191458,84 4.••:0,00 134368,84 ,00231151. 
09.51 181458,84 47100,00 134366,84 ,00295803 
09.91 181468,84 47.10,00 134368,84 ,C:253299 

181456,84 47100,00 134348,84 ,002:1488 
11.91 181468,84 4i 00 134368,84 ,00152035 
125: 181462,84 47100,00 134362,84 ,00126.175 
13o. 1E1468,84 41i;C,00 134368,84 ,H126176 
01.92 181468,84 47100,0 134349,84 ,00100555 
Av.P. 181468,84 47100,00 134368,84 ,00A0053 
F.P 120579, 31400,00 29579,23 ,00080052 
1/3Fr. 40326,41 1C466,47 29859,74 ,01080053 
12: 30244,61 7850,00 2227'4,9: ,00080053 
Multa* 181468,84 ,00 181466,84 ,00080053 , 
(=) Sub Total 
(+) IR de fevereir:/95 (1,8531X) 
(=) Sub Total 
(+) Juros de i% ao res de 16.11.92 a 28.02.95 27,50%) 
(=) Sub Total 
(+) FGTS (8X) 
(4) Ind. Res:. (40% do FGTS) 
(=) Total em 01.03.95/RS 

* Nlta d: art. 477 da CL-. 

Ouadro 03 - 3ontribuicao Prev1den:iaria. 

(+) Total tributa.21 do Quadro 01 1365,62 
(+) Total tributavel do ivadro 02 ' 3616,46 
(:) Total tributavel 4982,07 
(x) Aliquota do INSS (9%) 8,00 
(=) INSS a descontar/Recte 398,57 

535,71 
489,62 
444,95 
397,47 
:40,35 
284,17 
217,72 
169,54 
169,54 
135,11 
107,57 
71,71 
23,90 
17,93 
145,27 

3550,66 
65,80' 

3616,45 
994,53 
4610,98 
368, 
147,55 

5127,41 

+ 

6DersJPe Rine ,Oita hi dan601 
Contador C0C/417 - 3890 

CPF 201 452 781 - 34 



  N:. 402/94 - 2a: JCJ 
#(site: Eva : 4tonic Martins da Cruz 
qcda: EO:EMAT -   Et. T. 

Quacr: - I:pcsto de Rends: 

(+) 7:t31 triLtsvel co Quadrs 03 4982,07 
INSS a deduz:' 398,5.7 

(0 Base de ca:cul: 4583,51 
(K) Aliquota do IRF 264 
(=) Imp. de Renda bruto 1219,21 
(-) Ps-cela a deduzir 254,70 

ap. de Renda na ;'olteiRecte 964,51 

Quadro Eintese dos Calculcs: 

(+) Total do Ouadro 01 1936,17 
(+? Icts1 do Quadra 02 5127,41 
(=) Total do re:lamante em 01.03.95.1$ 7C63,58 
(-) INSS a des:sntar - Quadro 03 398,!7 
(-) Imp. de Renda na Fonte - Quadro 04 3'64,51 
(=) Total do reclamante 5700,!) 

essaftw Reno4i16 'es Jambes 

Contador CRC/MT - 3890 
C107 201 152 711 - 31 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23i REGIÃO 

.3B JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CULABA-MT 
Proc. 0402/94 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço concluso os presentes autos 
ao MM. Juiz Presidente. 

Cuiabá 17 de março de 1995. 

EDUARDO DE CÀSTILIIO PEREIRA 
Diretor de Secretaria 

Vistos, etc... 
Homologo os cálculos apresentados pelo(a) Sr. (a) 

Perito(a) e fixo o crédito do exeqUente em R$ 5.700,50, valor liquido das 
contribuições sociais, expressão monetária em 01/03/95, sem prejuizo das custas, se 
ainda pendentes. 

Fixo os honoririos periciais em R$ 300,00 (trezentos 
reais). 

Expeça-se Mandado de Citação, Penhora e Avaliação. 
Estando a quantia homologada sob a incidência do 

Imposto sobre a Renda, faça constar no mandado que o devedor, por ocasião do 
pagamento da conta, deve apresentar na Secretaria do Juizo (na oportunidade da 
retirada da Guia de Deposito) cálculo do Imposto de Renda a ser recolhido e calculado 
por este (devedor), consoante Provimento 01/93 da Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho, sób as penas da lei. 

Intime-se o exeqiiente. 

Cuiabd/MT,17/1 /95 
r\ 

. , 

(Rosei'l LOarnia oses Xdcalra 
•luiza cl) Substituta 



Cl" 
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Olio Jam paio 
ADVOGADO - OAB/MT 1561 

V1Q. 

CD 

EXM° SENHOR JUIZ PRESIDENTE DA 3' JUNTJAD 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABk."' 

J. Cumpra-se a determinga3 
de fl. 99. , , 

volvam-me l d .eL. 
Em 24.07 05 

Zccafra (Rose: i _ • 

Julza Q kitg.tILLI 

PROCESSO N° 402/94 

EVADO ANTONIO MARTINS DA CRUZ, 

devidamente qualificado nos autos do processo acima referenciado, pôr seu advogado, regularmente 
constituído, vem à respeitável presença de VOSSA EXCELÊNCIA, com respeito e acatamento, 
cumprindo despacho exarado is fls 99 dos autos, manifestar-se sobre a Certidão de fis 100, nos 
seguintes termos: 

A executada, em petição de N° 009898 ofertou bem à penhora, tendo a executada se manifestado 
em petição de N° 013862, sobre a aceitação do bem, nos seguintes termos: 

"Não hi qtialquer inconveniente para a aceitação do bem indicado à penhora, desde que seja 
indicado o local onde o mesmo se encontra e que seja feita a declaração, pelo representante 
legal da executada de que o referido bem não está gravado Or qualquer outro ônus." 

Dispõe os Arts 600 e 601 do CPC que: 

"Art 600- Considera-se atenta/á, 
ato do devedor que: 

"verbis" 

idade da justiça o 

Escr. Rua Mal. Floriano Peixoto. 137 - Fone 322-7756 - CEP 76005.010 - Cuiabá - Mato Grosso 



Olio dam paio 
ADVOGADO - OAB/MT 1561 

F i 

o 
N 

P er 

II- "verbis" 
"verbis" 
não indica ao juiz onde se encontram os bens sujeitos 

execução." 

"Art 601- Nos casos previstos no artigo anterior, o devedor 
incidirá em multa fixada pelo Juiz, em montante não superior 
a vinte pôr cento do valor atualizado do débito em execução, 
sem prejuízo de outras sanções de natureza processual ou 
material, multa essa que reverterá em proveito do credor, 
exigível na própria execução. 
Parágrafo único: 0 juiz relevará a pena, se o devedor se 
comprometer a não mais praticar qualquer dos atos definidos 
no artigo antecedente e der fiador idôneo, que responda ao 
credor pela divida principal, juros, despesas e honorários 
advocaticios." 

A executada incide, portanto, nas penalidades definidas no dispositivo legal, acima citado 
A executada, nos diversos feitos em que é executada, vem "brincando" 
com a justiça e com os executantes, em manobras tendentes a procrastinar o andamento dos feitos, 
sem que lhe sejam aplicadas as penalidades previstas em lei. 

evidente o atraso causado pela ré no andamento da execução e, data venia, deve ser a ré 
penalizada pôr tanto. Sofre prejuízos o exequente par não receber os valores e a justiça que a cada 
instante acumula maiores encargos e se torna cada vez mais morosa. 

PÔR TODO 0 EXPOSTO, REQUER: 

Seja aplicada, à executada a multa prevista no Art 601 do CPC, no seu maior grau. 
Seja determinado a executada a indicação de outro bem, informando o local onde se encontra e que 
esteja livre de qualquer outro ônus. 

PEDE E ESPERA 
DEFERIMENTO 

CUIABÁ, 21 DE JflLHO DE 

OrfO SAMPAIO 
OAB/MT 1.561 

Escr. Rua Mal. Florian° Peixoto. 137 - Fone 322-7756 - CEP 78005-010 - Cuiabá - Mato Grosso 



3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO 

Processo n° : 0402/94 
Mandado n°: 1162/96 
Exequente : EVALDO ANTONIO MARTINS DA CRUZ 
Executada : CODEMAT 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos 14 dias do mês de abril do ano de 1997, no Centro 
Politico Administrativo, nesta cidade, onde compareci em cumprimento ao 
presente mandado, expedido nos autos supra mencionado, procedi a penhora 
dos seguintes bens, tudo para garantia de débito no referido processo: 

DIREITO DE USO E CONCESSÃO DOS TERMINAIS 
TELEFÔNICOS ABAIXO: 

01) 566-1563 07) 786-1273 
02) 786-1226 08) 786-1268 
03) 786-1190 09) 786-1161 
04) 786-1242 10) 786-1102 
05) 786-1172 11) 786-1272 . 
06) 786-1181 

AVALIADOS A PREÇO OFICIAL DA TELEMAT, CADA UM EM R$1.117,00. 

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$12.287,00 (DOZE MIL DUZENTOS 
OITENTA E SETE REAIS). 

Feita assim a penhora, p constar, lavrei o presente Auto 
que assino. 

dato Moura,Silva 
Oficial-tie Justiça "ad hoc" 



410 

AUTO DE DEPOSITO 

S 

Após a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depósito dos bens 
penhorados em mãos do Sr. Jose Gonçalves Botelho do Prado, brasileiro, 
casado, portador da CI n° 006911 SSP/MT e do CPF n° 048803401-98, 
filho de Jose Rodrigues do Prado e Hilda Botelho do Prado, residente nesta 
cidade à Rua Esmeralda n° 35 - Bosque da Saúde, o qual como FIEL 
DEPOSITÁRIO, se obriga a não abrir mãos dos mesmos sem autorização do 
MM Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito assim o depósito, para constar, lavrei o presente Auto que assino, 
juntamente com o depositário. 

Cuiabá,/de a 1de 1997. 

Moura Silva 
OFICIAL DE JUSTIÇA "AD HOC" 

DE 
Ave g 

CERTIDÃO 

ARIO 
ho do flrado 
ANTE. 

CERTIFICO E DOU Ft que intimei o Executado para ciência da 
Penhora e Avaliação referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de 
05 (cinco) dias, a contar desta data, para apresentar Embargos, tendo' o 
mesmo recebido a contrafé. 

Cuiabd,P-ide abril de 1997. 

Deodato Moura Silva 
OFICIAL DE JUSTIÇA "AD HOC" 

4 



SIEX - STTAO DE EXPROPRIACAO E PAGAMENTP 

AUTOS N 031-24 / 97 

Fl. 
jYa 

; Nub. 

De ordem, determina-se, ante o resuhado negativo das 
hastas públicas. seja o exequente intimado para requerer 
o que de direito, no prazo de dez dias. 

Cientifique-se a parte de que os autos encontrain-se na 
Secretaria integrada de Execuções - SIEx- Seção de 
Expropriação e Pagamento. sediada no 3' andar do Foro 
das JCJ' de Cuiabá-MT. 

Cuiabá.  CS- /  O'S  /97 (3: feira) 

.ralhr 
Chefe Seção 

os37.doc 

I I 
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LIVRO NQ 2 REGISTRO 
GERAL 

MATRICULA 

4459 

r— FICHA  

14. 
Cartório Sétimo Offci 4.44)46 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE imóvEls— ' 

DA QUARTA CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIARIA 
CUIABA MATO GROSSO 

LIVRO N 9 2- REGISTRO GERAL 

ua to: 07..  ADRIL  ,1985 

LaLvel: J3, 01,0:),OL QU2', ) _3(vinto 

do, nesta cidade no luar denominado CILJ )E CL-

LULA SANTA ROSA" assim descritos: L0i 03: medindo 15,3Gm ' 

„:0 front° para a v.Projetada; 15,u0m -c fundos cem oo le-

24 e 05; 29,00m ao iacei o com _ loLn 02; 27,00m au I

poente com o loLe 31. L02L 34: de frente d 

irojeLada; 20,00m ou Lun_lo„ cow o leLo 35; 25,00m oJ p_,Juto 

Corn a atua Projetada; 27,u0m au nascon-t.: cow o lute 0J.L02E' 

05: 9,00m :).L, front- para a atua ProjeLida; 30,50m de Lundol 

cu us luLes 22,22 c )1; 30,001t1 au :ALI cum oz c ' 

3C,,00m ao norte coo o 00. Lor:  14,50m Clj .L.L0.1LC 

da;_z a Rua i'rujeLado; 1.1, 0m de c..i o 21; 

ao Sul com u lote U o 3u,00m au liorte cum u lute J7. 14,t Cu 

jus lutes rez-so CLIiiiLJJ1: um pr6d1, reidenciul ' 

32 pavimentos: ri'LZao-com sala yuga, o vez,Liaries, 

fio, 02 salas de estal, cola de jant;:tr, LalZo u j,goo, char 

raoqueira., lavabo, copa, cozinha, 02 circUlaçao, lavandukia 

arca de serviço, quarto o banheiro de empregada, :d uarto de 

motorist:a, dupcSsitu,abrigo para ca.;:r,, hall, varan3a, casa' 

Jo maquinas, 02 caniz. c 32 escadas. .1;1-1,1:1AI0a- salo , 

05 sultez, e circulaçgo. Perfazendo L .ca total conotrulda ' 

Jo 940 03m2 . 

P=PRIETAAIU: iinkrzpo .L.ucuati:; 

rosideuLe acuokrooiduntu Jani • „uadrus 

Grande-MT, CIO: 105.10 .:09.04, aG: 

TRANSCRIOES  ao 00rt6rie do Segundo Ufcic. de 

Cuiab6 scb n!2 : fls. 215 do livro 2-DA cm 17.07.3C 

14.C26 21'.; ao livro 2-32 .sm 17.07.L;O; :lo. ' 

217 do livro 2-11A .07 ; 1/1.62 'as fls. 21,.. do U_v ,.c) 

2-SA un 17.37.30. 

Poa 
Ms. Amvollnirque Poixot• 

alICIIMVENT. A 4 . HTADA 
T•  Wei° 



06/03/1990. -x-

REGISTRADO POR 

R3: 4459 
1 / 

MANDADO DE DILIGENCIA-

Expedido aos 05/06/95, 

LIVRO NQ 2 - REGISTRO 
GERAL 

MATRICULA 

4459 

FICHA  

02 

(! 

'••••••••;;...-Cartório Sétimo Oficio 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

DA QUARTA CIRCUNSCRIQA0 IMOBILIARIA 
cumeik MATO GROSSO 

LIVRO No 2- REGISTRO GERAL 

se o executado para fins de embargo.Cb6/ 28/02/90(ass)Mariano 

Alonso Ribeiro Travassos-Juiz de Direito-data da expedição 
) 

(
ralis• 1uol A•v•IIrt•rixt• Fossils 

S aunde ,b0 i SousillUla 

DATA: 
7., ()lick) 

26  /  , JULHO  /1995 
/' 

pelo MM. Juiz do Trabalho Presidente/ 

na 2@ Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT., Dr. 

Edson Bueno de Souza. 

MANDADO NO:- 584/95. 

PROCESSO No:- 2491/92 

EXEQUENTE:- DOROTILDE FERREIRA DA SILVA 

EXECUTADO:- CODEMAT. 

0 presente registro fOra feito faltando a qualificação das 

partes (art. 239 e letras "a" e "b", no 2, item III do art./ 

176 da Lei 6015). 

REGISTRADO POR   lz-1) 

CARTÓR 10 7". OFÍCIO 
Nizete Asvolinsque 
Of nl do Pvgirtro d• Irrargimbi 

Neizil Asvolinsque 
1 . SUnSTITUTA 

Neste Luc' Asvolinsgue Fad. 
2. sunstrTura 

Nize Asvolinsque Peixoto 
26. SUBSTITUTA 

CUMIN* —. MATO GROSSO 

(Asnrilr/sQue Mixott 

Escrevente inrsmentads 
r. Cuisksli MT 

rertFrill si 
rertlie, o Jn.P fti Jt .4 e repro*, 

finl en V.siricula n LJ  no 0;:ihtimit 
qualsquer °Wry!, ragIstros, AVIVI$'1';UrS our3n;!7,, alem do quo 
delft consta ate a presente data o tem velar de Certldik 

dou Id. 

Mute uispaiinsque 
aildil de Iteglete, le lady* 
iNize C-/Tryriitirque Pr irç 

3. Tabsii5 Substituta 

7*. Gild() - Culobi . 
• )3 • !Iota-, 



• O 

• 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL po TRABALHO DA 23.2 REGIÃO 
(- --)\JCJ de  C \A 

LAUDO 
(R 

p 
....a/he

03. mail de Just* 
Aveliador 

AQ.N1 

Re 

AVALIAÇÃO 

, Oficial de Justiça Avaliador 
do Tribunal Regional do Trabalho da 23. Região, em pleno exercício de suas funções e na 
forma da lei, em obdiência ao respeitável mandado exp lido_pelo MM. Juiz Presidente da 

AJunta de Conciliação e Ju.fil amento de 

 ,para proceder Arv-aliação do be penhorad 

os aut s da execução em que é exequente 

A fud 

avaliaç o do lem penhorado, constante do au o de penhora 

4,iY0 122 (_ 4024 
G 4-2 -

og. e VtaN\S e' 
Ow) 

AfTV0(ul 

 , dirigiu-se 

,e en o1aipfocedeu 

cujs inteiro te r qkseguint : 

JT - 2011 

C

4J—de 

firvi 
ct-do 

oF19,41-6.4auwanisTrtVA 
Avoth st'o 



P.5. -5.T - Tribunal- Regional do Trabalho da 23° Regitio 

autc%, 

a 

JT -16.062.0 

Ari63 t*vt

Al el LAA4 tbz. p)) 

4 - u e 

(64; DS. (011_ 

-1.2:7rccido 
Ju!z Substitute 

{,:irs:or 67 r* 
czndc i) • .11 130 a 

E 

TRT ftegi o 

Ors-Tv-) ,ttc. • 

VAPtdoeto tEic 
ptitiA,49.1ti e cald-Wc 

ip 
f4l 4.66LS (-16 

viital,Lda 

C-,C6akc.' (AA() 
Avelk se 

6614 49 Witt t -1-4-



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIA0 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDEN'l ES 

Mandado 827/97 

Processo: 3126 /97 
Exeqüente: EVALDO ANTÔNIO MARTINS DA CRUZ 
Executado: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 
Endereço: Centro Politico e Administrativo, Cuiabá, MT. 

FINALIDADE: Penhorar, Avaliar e Averbar a parte ideal do imóvel d' 
matricula 4.459, do CRI 70 Oficio de Cuiabá, MT (ft. 146, cópia anexa). 

Débito exeqüendo em 31.08.97 - R$ 15.547.62. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 
mediante a simples apresentação deste A. autoridade, bem como a proceder 
as dilig6ncias necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da 
CLT, e art.172, § 1° e 2', do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do Juiz do Trabalho Vlaldimi Aparecido 
Baptista devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por 
distribuição. 

Cuiabá, 16 de outubro de 1997. 

ipvvk/u'A' (pi 
Márcio Manoel Manoel 

Chefe de Seção - SCPSI 



O 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL 0 TRABALHO 232 REGIÃO 
,----

J. C. J. de PROC. N"  IE /19 C1-2-

MAND. N"  -274"  / Ln-

AUTO DE PEN RA E AVALIAÇÃO 
')t 

Aos 1 s o mes de 
na ' P ) -.) 4 A .A.) (Ain Ii‘c3 4/(7) A I .) --( 
onde , a eci, tn cump imento ao It mandado retro, passado a favor de 

) -34 çiS :41 n -•, , contra 
, para name to da mportincia 

A'S1 .2_6
e (;\  S (11 

 ), não tendo o executado, n7o prazo legal que lhe foi 
arcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantido a execução, procedi a 

hora dos seguintes bens, tudo para rantia do principal, juros de mi a, cor eção monetária 
tas do ref rido processo-

\  Cj • 4 I ,k s '' Pli i SO •• t 
t dig raPAIFIMEMMILVAINVIIIMM. 

t ittf4 t ttiEWIRIMIMEINEWIR t 
. 1: • 

To de avaliação: RS  V. 047 

Feita, assim, a penhora, lavrei o presente Auto, que ass 11).\ . 

JT- 16.011.0 OFICIAL DE JUSTIÇA 

Rc ' L Accr-R-1, 



S PODER JUDICtiRIO 

.1U.S.TIÇA DO TRABALII0 

TRIBUNAL REGIONAL 1)0 TRABALHO DA 23° REGI. () 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SlEx 

SECÃO DE CITA CÃO. PENII0It4 E SOLUCÃO DE EVCIDENTES - SCPS/ 

Autos te.: 3.126 /97 

cONCLVS,f0 

Nesta data, faço conclusos aos presentes autos, ao MM. 

Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 03 d marco de 1.998 - (3' feira) 

Fern4clío Bastos 11artinho .16 nior 

Chefe de Seção - S(PSI 

Vistos, etc... 

AtualizeOrt)-se os) alor( es) do( s) creditoi s ) em 

execução, ATFNIANDO-SF para a inclusão dos emolumento ora 

informados pelo Cartório do 70 (Akio desta Capital. 

Remetam-se Os autos a Secilo de lApropriac5o 

r:1!2 .11),• ; ;;0 desti Secretaria, para as pros idências concernentes ao 

pi ¡ft. uncut° doi ben-i( ns) excutidots t. 

Cuiabá - MT. 03 de março de 1 .998. 

,...1parecido Baptista 

Juiz do Trabalho Substituto 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

SlEX - SECA() DE EXPROPMAÇA0 E PAGAMENTO 

PrO(CSSO 110 37.76- 91 
CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz 

/Q.) /98 - 

MARIA MAR G 1 VAR VALHO 
Chefe da S .P 

DESPACHO 

C.!mnram-se as formalidade legais para que se proceda o dos bens penhorados com a observação de que o bem penhoado serve de garantia para outros créditos 2. Designadas as datas, expeça-se o edital e intimem-se as partes na pessoa de seus procuradores 3. Certifique-se a existência de outros processos com a mesma garantia de penhora indicando nestes autos os números correspondentes e. naqueles, o número deste. para futura reunião. 

Paulo 
Juiz do T 

argo de 1 998 

vici 



a • 

• 

t t' - ' 

, • 
•.0"( 

DESPACHO 

eon, 7 
Teicnic 

7.1 

9/ 

1. Para evitar uma inversão tumultuária e objetivando o processamento uniforme da execução, determina-se a reunião dos processos 2.287/97 5.807/97, 00963/98, 7.078/97, 2.713/97 e 3.126/97, nos termos do art. 28 da Lei 6.830/80. 
2. Tendo em vista o teor da certidão que dá conta da adjudicação do bem penhorado nestes autos de processos naqueles autos de execução (Procs. 0001/97, 5786/97, 008/97, 2616/97, 5943/97 e 6147/97), determina-se. também, a desconstituição da penhora já realizada para que outra seja materiali7acia, no setor próprio, para a garantia integral do débito exequendo. 3. Revoga-se o despacho de f 173. 

iabá, 0 dp junho de 1.998. 

Paulo Robe o Bre covici 
Juiz do Trabá ho $ubstjtuto. 
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SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÃO - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Soluções de Incidentes 

Proc. n° 
Recte: 
Recdo: 

Atualização-clos"Talculos

3.126/97 
Evaldo Antônio Martins da Cruz 
CODEMAT 

Atendendo a r. determinação de fls. segue os calculos ataulizados: 

1 Principal à fl. 172 01.03.95 RS 7.063.58 

C. Monetária 1,59265652 30.11.99 RS 11.249,86 

Juros 1,46733333 30.11.100 RS 16.507,29 

Multa do art. 601/CPC - (10% sobre a execução) RS 1650.73 

Crédito bruto 
Deduções: 

INSS tributável = 

IRRF tributável = R$ 11 138.64 

Crédito liquido 00/01/00 

R$ 

RS 

RS 

RS 

18.158,02 

634.79 

2 528.56 

14.004.o7 

2 Custas 01 03 95 RS 181.42 

C. Monetária 1,59265652 30.11.98 RS 288,94 

Juros 1,46733333 30.11.99 RS 423,97 

Custas R$ 423,97 

3 Hon. Periciais i if 87 17/03/95 RS 300.00 
C. Monetária 1,59265652 30.11.98 RS 477 80 

Perito 30.11.99 RS 477,80 

4 Emolumentos à fl. 167 20/02/98 RS 179 38 
C. Monetária 1,05415145 00/01/00 RS 189.09 

Perito 00/01/00 R$ 189,09 

Total geral 30.11.98 RS 19.248,88 

Cuiabá, 21 de dezembro de 1.998 

Página 1 



O 
Poder Judicicirio 

Federal 

Tribunal 
RegiOnal do 

Trabalho 23° Região 

Secretaria 
lntegrada de 

Execuções - SIEx 

Seção de 
Citação, 

Penhora e 
Solução de 

Incidentes 

CERTIDA0 DE 
VENCIIVIENTO DE PRAZO 

CERTIFICO que em 

10,1:LIff_(_2_-_*.feira), 

decorreu o prazo de 
j5---(diastitevas) para o(a) 

Cuiabi-MTJ `.Í1 _61  

feira.) 
de 1.999 

 

de 
Paulo 

Sergio  Castro 

Ticuico 
Judiciário 
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O ADVOCACIA 
OTTO SAMPAIO 

OAB/MT 1.561 

• 

EXM° SENHOR JUIZ DO TRABALHO DA SECRETARIA 
INTEGRADA DE EXECUÇÃO - SEÇÃO DE CITAÇÃO 

„ PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES. 1-1 

pia 
cy. (4 
(7. 
: 

RUMBA 
cf. art 162 / CPC 
(lei 89 2/94) 

EVALDO ANTÔNIO MARTINS' 
PROCESSO N.° 3126/97 —SlEx. 

qualificado nos autos do processo acima referido, por seu advogado. 
regularmente constituído, vem à digna presença de Vossa Excelência, corn respeito 
e acatamento, expor e a seguir requerer: 

0 presente feito foi autuado em 07/02/94 e se encontra em fase de execução 
há mais de quatro anos. 

Por razões que podem ser constatadas nos autos, esse juizo esta, em parte. 
garantido. 

0 Governo do Estado, acionista majoritário da Companhia de 
Desenvolvimento do estado de Mato Grosso ( EM LIQUIDAÇÃO) e ora 
incorporada a Companhia de Mineração do estado de Mato Grosso (METAMAT) 
conforme autorização contida na Resolução n° 109 de 1.998, do Senado Federal 
vem de contrair empréstimo com o Banco Mundial e, conforme consta do Inciso 
VII do Parágrafo ink() do Art. 1° da referida Resolução do S Federal, 
destinará US 5.000,00 (cinco milhões de dólares americ pars saldar os 
débitos trabalhistas da CODEMAT para com seus ex gagos.(copia da 
Resolução 109/98, anexa). 

tO/ 
Rua Marechal Floriano Peixoto, 65- Telefax (065)322-7756- Celular 9815181 



O ADVOCACIA 
OTTO SAMPAIO 

OAB/MT 1.561 

0 presente processo, encontra-se atualmente sem suficiente garantia do juizo 
a, nos termos do disposto no Art. 685, II requer a substituição da penhora. 
determinando que sejam penhorado o montante do valor da liquidação devidamente 
atualizada. 

Os valores referentes ao empréstimo serão ser depositados no Banco do 
Brasil à ordem do Governo do Estado 

EX POSITIS 

Requer a atualização dos cálculos e a penhora do valor calculado junto á 
Agência Central do banco do Brasil desta Capital. 

PEDE E ESPERA 
DEFERIMENTO 

CUIABÁ, 29 DE J EIR 

OTIIYSAMPAIO 
OAB/MT 

Rua Marechal Florian° Peixoto, 65- Telefax (065)322-7756- Celular 9815181 
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• SECREIARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - STEx 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES  - SCI'S! 

Autos n." 03126/1997 

CONCLUSAO

Nesta data, faço o 
do Trabalho. 

os conclusos ao MM. Juiz 

Cuiabá/ MT a-feira, 27 de agosto de 1999. 

Joacy 
Técn 

auro S. Cruz 
d -iário 

Vistos, etc. ... 
Preliminarmente, proceda a Secretaria a abertura do 

segundo volume dos autos. 
Após, intime-se o exe.,:i.iente para , em 15 (quinze) 

dias, requerer o que entender de direito para o efetivo 
prosseguimento da execução, sob pena de suspensáo da 
mesma por 01 (um) ano, conforme dispõe §,  2", do art. A 
da Lei 6.830/80 (LEF), cientificando-lhe sobre a exist0-04 
de um livro trazendo o inventário dos bens do executada, 

poder deste Juizo, objeto de apreensão efetuada no 
Process() n" 056/98, sendo-lhe facultada vista no balc5q 
desta Secretaria, e caso queira cópias reprográficas dà 
mesmo, fica desde já advertido que deverá arcar com  o 
custo, a fim de q_ue tal reprodução seja feita nq 
estabelecimento localizado neste fiiro, eis que não será 
autorizada a retirada em carga de tal documento. 

Cuiabá - MT, ex ei E9gosto de 1999. 
-1" 

i . 
dro irakrdello -\ 

uiz Trab 

i • ( - 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

SECÃO CITACÃO.PENHORA.SOLUCÃO INCIDENTES 

CARGA DE PROCESSO 

PROCESSO N°. SIEX 3.126/1.997 

RECLAMANTE : EVALDO ANTÔNIO MARTINS DA CRUZ 

REOL00640.0 1 OA b* 0114*1VO4VsNANTO DX MV WOW** 
VOLUMES : 02 
ADVOGADO (A): LENINE JOSE DE FIGUEIREDO - OAB: 003729/MT 

ENDEREÇO : AV. MÁRIO CORRÊA, N° 94 

PORTO 
78080-000 
CUIABÁ-MT 

Certifico que, nesta data, os autos em referência foram 

retirados em carga por (05) dia(s) pelo(a) advogado(a) 

infra-assinado, os quais deverão ser devolvidos, 

impreterivelmente, ate o dia 03/11/1999. 

Em, 26/10/1999 ( 

ADVOGADO(A): 

DOCUMENTO : 

f. ) 

MARCOS ROD U AMORIM 

Servidor kefronsávei 

BAIXA DE CARGA 

FieN

Certifico que, nesta data, os autos foram devolvidos 
esta Secretaria/Junta. 

Em, ((')A  /(  /  c f ) 

Ihmando rIZtp-eir-Orachatio 
todaifte Judiclado 

Servidor Responsável 



PODER JUDICIAR/0 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGLAO 
SIEx - sEpio ciTArllo,pENNoRA,soLugAo INCIDENTES 
AV.FERNANDO CORRIA DA COSTA, 1942, JD.TROP/CAL 

NOT.N": 10.1C0 (RECLAMANTE) 

PROCESSO N°. SIEX 3.126/1.997(37CJ/00402/1.994) 
RECLAMANTE EVALDu ANTUNIU MARTINS DA CRUZ 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT COMMA-

1 

Fica V.Sa. NOT/F/CADOW do gue nos autos do processo em epigrafq, o mm. ,II-
Presidente proferiu despacho, cujo teor e o seguinte: 

REITERE-SE A INTIMAÇÃO DETERMINADA A FL. 202, DESTA FEITA, TAMBÉM DIRETAMENI 
EXEQUENTE, VIA POSTAL. I. 0 EXEQUENTE PARA QUE, EM 15 DIAS, REQUEIRA U çuE 
ENTENDER DE PIREITO PARA PROSSEGUIMENTO DA uscu0o, SOB PENA DE SUSPENSA 
MESMA POR 01 ANO, CONFORME ntsP6s O ART. 40 DA LET 8/1.30/80(LEF), CIENTIFtoAND0 rim 
SOBRE A EXISTÊNCIA DE UM L1VRQ TRAZENDO O invENTATtio pOS BENS DA14E,V_TAIpA, %.1 

PODER DESTE JUIZO, OBJETO DE APREENSÃO EFETUADA NO PROC. N 056/98, sEuri) !": 
FACULTADA VISTA NO BALCÃO DESTA SECRETARIA, E CASO QUEIRA COPIAS REEROGRAFICA' 
MESMO, FICA DESDE JA ADVERTIDO QUE DEVERA ARCAR COM 0 CUSTO, A FIM DE OA 
PEPRoMÇÃo SEJA FEITA No FSTAPFLEcTMENTo LO("ALIZADO NESTE FoPn, FIc Quc 
AUTORIZADA A RETIRADA EM CARCA DE TAL DOCUMENTO. 

EVADER) ANT6N10 MARTINS DA CRU;; 
!7 ..n CPT5!TrIVAO, 11,22 

tjERTItIC 

expediente 

_Ain?r,r4

que 

foi 

I LUIS' (7APv.lq 

1.1JIAbA - MT 

pLefente 

encaminhado ao 

r:rtal 

Te"%S 
Tr 

FFPPEIRA 

Tfl. 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT - 23 REGLAO EL, 
SIEx - sEgho CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇA0 N°10.18q, , I TPT23dPE.-_;.  N - IA 
FRC,CE0,70-D N': 3aJCJ/00402/1.994 N1-iR.:1 -1E4: 3.126/1.997'(RECLAMANTE) 
DESTINATARIo:EVALDO ANTONIO MARTINS DA CRUZ 
RUA SÃO CRISTOVÃO, 1332 

Recebido Em: 
CUIABÁ - MT 

ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 



Exmo. Sr. Juiz Presidente da Secretaria Integrada da Secretaria 
Integrada de Execuções - SIEx. 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes. 

Ref. Proc. n.° 3.126/1997-SIEx. 
Reclamante: Evaldo Antonio Martins da Cruz. 
Reclamada: Companhia de Desenvolvimento de mato Grosso - CODEMAT. 

3UNTADO 
cc art. 162, ti 

89j2:94) 

/c3 iço (4 1.) 

.61:5-tiatS;V RO10 T r'4.1 

O ESPÓLIO do Dr. JOSÉ OTTO COSTA SAMPAIO. 
representado pela sua inventariante legalmente compromissada, vem, respeitosamente. 
presença de Vossa Excelência, expor e ao final requerer o quanto segue.

Que seu falecido esposo, ingressou com a competente 
Reclamatória Trabalhista para a Reclamada, tendo obtido êxito, restando por ocasião de 
seu falecimento, somente celebrar o acordo para o recebimento do crédito de sua Cliente. 
ora Reclamante. 

Que os honorário contratados à época foi em torno de 20'0 
(vinte por cento), como aconteceu em todos os outros casos. 

Contudo agora -aq lebrar os presente acordo, não está 
sendo observado o direito aos honorários do falec. 



Assim sendo, requer, seja descontado do valor que couber 'à 

Reclamante referido percentual e colocado à Disposição do Espólio acima mencionado. na 

pessoa de sua representante legal. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento. 

Cuiabá, 03 de abril de 2.000. 

\ , 

IXEIRA 
DO - AOD/MT 2.251 

S 



• • 

RIBIINA I. REGIONAL DO I RA BA LHO DA 23° REGIÃO 
SECREIARIA IN I EGRADA DL 1.,XLCIJOES - ,VILr 

SEÇÃODE CI7ACA-0, PENHORA E SOL U('110 DE INCIDENTES - SC/'SI 

Autos n.°.: 3126/97 

CONCL usifo 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos, ao MM 
Juiz do Trabalho. ( certidão à fl. 226) 

Cuiabá, 08 de fevereiro de 2001 (5' feira) 

Glória Sibele La ensc=2-1fro-ro 
Técnico Judiciário 

DESPACHO 

Intime-se o exequente para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, requerer o que entender de direito para o efetivo prosseguimento da 
execução, sob pena de suspensão da mesma, por 01 (um) ano 

Cuiabá, 081de fevereiro de 2001 (5' feira) 

S IVAN JOSE TES SARO 
Juiz do Trabalho 

Edital n'. SLIM  , 1q  / 

A scr expedido em  Z1  I 

Para

Paulo de SOUZa Lima Neto Es tagidria 



22 

Sd. DR. JUIZ DO THAJALHO DA SIEx 

Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

A. 
cf. al. 162, § 

(Lei 9..37;").-

( 

• C•••••11•05 

Processo ng 3126/97 

AN2CRIC 1.;% cauz, j qua—
lifdcado nos autos do processo trabalhista 

vem, mui respeitosamente, por seu advogado e bastante ro 

curador infra-assinado, dizer que, embora haja requerido 
, prazo 

a este eminente J zo de 30 (trinta) dias,para iLd i4 icar ben 

da executada passíveis de penhora, não fora possível faze-. 

-lo • ;' , o procurador do exequente, aLaixo-fii 

mud°, em que pese ter por vatrias vezes dirigido A SIX A 

procura do livro de inventc'rio de bens , da a,DE:;;,2, 

ticiado na pelição retro,não foi possível ve-le. 

Acontece, Ex4, que c livro em r ferCn - 

cia, devcria encontrar-se nos autos do processo ng O5C/9E 

arquivado provisoriamente, cuja copia do extrato se-lhe jun 

ta, no entanto, este não este nem nos autos, nem na se-

cretaria da 54 vara; e na SIEx tambjm não foi encontrado. 

Desta feita, requer-se novamente o 13ra-

zo de 30(trinta) para que os servidores dos citados lo - 

cais possam localizar, e o autor, exequente, poder ter vis-i 
ta do mesmo, at-raves de seu procurador, no lalca3, e conse 



S. 

(e conse—) quentemente, indicar bens penhorveis, para 

dar continuidade execujlo. 

N. I. 

P. deferimen 

Cuiabd/m 

• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

AUTOS N° 3126/1997 

CERTIDÃO / CONCLUSÃO 

Certifico e dou fé que já decorreu o prazo para 
devolução da carga dos autos 
supramencionados. 
Nada mais. 

CLi i
Nadia Raquel da Silva Bojikian 
Diretora de Secretaria 

6/MT, 01/04/2002 (2' feira) 

Vistos, etc... 
Intime-se o(a) i. advogado(a) para que, no prazo de 48 

horas, proceda a devolução dos autos, sob pena de busca e 

apreensão, além de incidência da norma inserta no artigo 195 do 

Código de Processo Civil. 
Deverá, ainda, o d. causídico ser intimado de que, caso 

não devolva os autos no prazo assinalado, restará materializada 

a retenção abusiva preconizada pelo artigo 34, inciso XXII, da Lei 

n2 8.906/94, com a conseqüente omunicacão à Ordem dos 

Advogados do Brasil para que seja instaurado o competente 

processo disciplinar, mediante representação oficial (ad. 72 da 

Lei n2 8.906/94). 
Cuiabá/MT, 01/04/2002 

rardello 



e • 

EXMO. SR. DR JUIZ DE DIREITO DO TRABALHO DA SIEx — Seção de 

Citação, Penhora e Solução de Incidentes. 

Adc,;Poc
J U TADO e 
Cf art. 162/94 
0/9 4 /v/dCLif) 

Riingur so; de Oliveira 

Tt:ritico 

Ref.: Processo SlEx n.° 3.126/1997. 
ExeqUente: Evaldo Antônio Martins da Cruz. 
Executada: Cia. De Desenvolvimento de MT — CODEMAT 

S 
EVALDO ANTONIO MARTINS DA CRUZ. já qualificado nos auto 

do Processo SlEx 3.126/97. em trâmite por esse Juizo. pelo advogado que est 

subscre 10 ALVES MENEZES, inscrito na OAB/MT sob n. 

4.271, coin esciiiório profissional à Rua Miranda Reis, n.° 541, Bairn 

Bandeirantes, CEP 78.010-080, fones (0XX65) 321-2749 e 623-3116, nest 

Capital, onde declina para receber comunicações de estilo, em atençã 

especial a "NOTIFICAÇÃO" n.° 05.586. devolver os aludidos autos d 

reclamação trabalhista/execução 

Requer-se. ainda. "SOBRESTAMENTO" dos autos pelo prazo de 

(60) sessenta dias, contados da publicação, para que o reclamante/exequente 

possa procurar bens da reclamada/executada e apresentar a penhora 

Em tempo, informa à Vossa Excelência, que nos presentes autos 

funciona também como advogado do reclamante/exeqUente o ilustre caus-idico 

RUBENS AZEVEDO DA SILVA, inscrito na OAB/MT sob n.° 4.176. contratadq 

juntamente com este peticionário (mandato incluso ás fls. 208 dos autos) 



; 

Diante disto, este peticionário vem à presença de Vossa 

Excelência, "RENUNCIAR" aos poderes que lhe foram concedidos peto 
reQlerhanto/axoq0ento attissi6s do ."MAPPM0': colacionado As fie, 208 d o 

autos, informando, ainda, que o DR. RUBENS AZEVEDO DA SILVA continuará 
patrocinando a "CAUSA", tornando dessa forma, desnecessária a notificação do 
reclamante/exeqüente, senão vejamos: "Se a parte tern mais de um advogado, 

a falta de notificagao da renúncia de qualquer deles não causa prejuízos, 

dado que o outro continuara a funcionar no feito" (RT 490/175). 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

Cuiabá — MT, 9 de abril de 

1 .. 
AT  AIMPL,... - 

,1„ressimprips ..,......, 
AN--

MP". • 115.' . -'4.* V S . NEZES 11 0 a 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 234 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES. 

AUTOS NQ 3126/97 
CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos 
ao Exmo. Juiz do Trabalho. 
Cuiabá/MT, 10 de abril de 2002. 

Reinaldo So za de Oliveira 
Técnico Judic ário 

Vistos, etc... 
Procedam-se ás anotações necessárias atinentes aos 

procuradores das partes (protocolos ns. 017002 e 022188). 

Deferido o requerido pelo exeqüente em sua petição de 

protocolo n° 022188, suspendendo o curso do feito pelo prazo 

de 60 dias. Intime-se, via edital, aavés do advogado Rubens 

Azevedo da Silva. 
Cuiabá/MT, 11 de abril de 2002. 

• 
Pedro ardello 
do .balho 

24, 

14s5S Clit4

4V 9'1/4k1
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES SIEx 

SECAO CITA CAOS PENHORA E SOLUCAO DE INCIDENTES-SCPSI 

Autos no.3126/ 97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, _Taco conclusos os autos 
ao MM. Juiz do Trabalho. 
Cuiabá ,09 de setembro de 2 002 (2°1) 

I
Eun Aparecida Juliano 

An sta Judiciário 

Vistos, etc... 

• 

Diante da certidão de fl.272, intime-se o 

exeqüente, para que no pram de 30 (trinta) dias, indique bens do 

executado passíveis de penhora, ou requeira o que entender de 

direito, a fim de vi ilizar o prosseguimento da execução, sob pena , 

de suspensão dest e remessa dos autos ao arquivo, nos termos 

do art. 40, § 20 da Lei 6.830/80 (LEF), o que desde Ai 

determino em se s ciando. 

C 
\ 

d, 10 de setembro de 2 002 

JOÃO ERTO CESÁRIO 
do Trabalho 
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da 23' Região 
;Valli do Tramlbo ste Cub1136-MT 

Proc.  410 / Li  .003.23.00-

CONCLUSÃO 

Certifico que o Dr. Aguinaldo LocateIli foi sediado nesta Vara do Trabalho a partir de 
10/03/2004, conforme Portaria TRT/SECOR N. 049/2004, razão pela qual law conclusos os 
autos p clação, ante a petição que encaminha Instrumento de procuração. 
Culabi, 11 

Judiciário 

Vistos, etc. 

04 (60 fee). 
r••••, 

- a • lOv1") 
;." • • _ '7 

• • 3 r
' 
• 

• 

1-Anote-se na autu o e •emais apontamentos a outorga de poderes ora 
apresentada. 

2-Após, retorn os a os ao arquivo. 

Cuiabá, 11 óe marg. de 2004 (5a feira) 

A§uinaldo Loca III 
Juiz do Trabalh 



JUSTIÇA DO TRABALHO 

4  di TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

3 6 VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ 

Autos n2.: 00402.1994.003.23.00-7

CONCLUSÃO 

Nesta data, promovo a conclusão dos presentes autos de processo para a devida apreciação por Vossa 

Excelência, da petição de protocolo ng 022285.2004. 

Owl41:1WMT, 31 dê rnarço db 2004 (4g laird), 

Lleg a Araujo Silva 
Té Judiciário 

• 
Vistos, etc... 
1. Ante a solicitação rOro, re etam-se os autos à contadoria. 

2. Após, intime-se o exe lite para requerer o que entender de direito, no prazo de 

05 (cinco) dias 

Cuiabá, 31 Março de s04. 

AGN 0 LOCAT LU 
JUIZ DO TRABALH 
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ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULOS TRABALHISTAS 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

Reclamante: EVALDO ANTÔNIO MARTINS DA CRUZ 

Processo n.° 3.126/1997 

Data atual. 03/09/02 

Data valor 21/12/98 

CRÉDITO BRUTO RECLAMANTE 

Valor 
18.158,02 

índice TRT/MT 
1,12800771 

Valor do Acordo 70% 
20.709,97 

Valor atual. 
20.482,39 

Página 1 

Juros de 1% am 
9.103,28 

/14.70 GROSSO 

Total geral 
29.585,67 



ompanhia de-SraT6a-mentõ-ddEstado de Mato -Grosso- Sane 

OP  AcomINpanhamentos - Padrão (4) 

PASTA: Proc-000162

TITULO: 
CLIENTE: 
CONTRARIO: 

N° ORIGINAL: 

ORG AO INICIAL: 

ADV. DO CLIENTE: 

Evaldo Antônio Martins da Cruz X METAMAT 

Companhia Matogrosssense de Mineração - METAMAT 

Evaldo Antônio Martins da Cruz 

3126/97 
Siex - TRT 23 

Newton Ruiz da Costa e Faria 

ACOMPANHAMENTO 

Data Hora 
28/10/02 
18/10/02 
18/09/02 
12/09/02 
09/09/02 

AK 06/09/02 
26/08/02 
16/08/02 
09/08/02 
06/07/02 
21/12/98 
21/12/98 
21/12/98 
21/12/98 
21/12/98 
21/12/98 

Descrição 
AGUARDANDO PRAZO 

CARGA ADVOGADO DO RECLAMANTE 

AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 

EXPEDIR EDITAL AO RECLAMANTE 

CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

AGUARDANDO PRAZO 
AGUARDANDO PRAZO 
AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 

EXPEDIR EDITAL AO RECLAMADO 

AGUARDANDO PRAZO 

Crédito Atualizado - R$ 18.158,02 - pendente 

Emolumentos Cartoriais - R$ 189,09 - pendente 

Honorários Periciais - R$ 477,80 - pendente 

Custas - R$ 423,97 - pendente 

IRRF - R$ 2.528,56 - pendente 

INSS - R$ 634,79 - pendente 

6,23- 31.-6 

• 3c2§-02‘q-(v1, 

tr -5-

21, Jitiu 

(,23,1(,V q7 

Emitido em: 08/11/2002 

Ativo 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO. METAMAT 
METAMAT If  GIN1ÇS0 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ— MT. 

Processo Siex no: 3.126/97 
Exequente: Evaldo Antônio Martins da Cruz 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2i79 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10° REG140 

la JUNTA DE CONCILIAÇ40 E JULGAMENTO DE  
Cuiabá

ENDEReÇO :  
Av. Rub en s de Mendong a , 491— centro 

NOT, 1NT, N9  8082/92 EM 02  dezembro 92 

PROCESSO N9  2498/ 92 

RECTE.: 
EVALDO ANTONIO MARTINS DA CRUZ 

FR EC Do.: 
CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DMIATO G-RO SO 

NOTIFICADO 
Polo presente, fica V. S°   para o(s) f im (ns) pr! 

visto(S) n 1,2, 12 e 13 o(S) item(nS)   abaixo; 

oi Comparecer oudikcia designada para o dia  12 de  
abril 1993 

cle  Cis 

rnTriz  horas CICINQUENTA CINCO  minutos. 
02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissilo. 
03 Prestar depoimento, corno testemunho, no dia e hora acima. 
04 Tomar ci6ncio da dectsao constante do cópia anexa • 

05 - Tornar ciincia do despacho constante do cOpia anexa. 
06 - Contra-arrazoar recurso do(a)  
07- Impugnar Embargos Execuçtio. 
08 - Contester os Embargos de Terceiro autuados sob o N2 
09 Recolher as(0s)   no valor de Cr$ 
10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal, em   ) dias . 
1 1 - Prestar coma A ssistente, o corn promisso legal, em  ) dias.
12 - Comparecer auctigncia inaugural , no dia e hora acima, quando V. S°. poderá' apresentar suo defeso 

(ort, 846 do C.L.T. ), com as provas que Julgar necessiirlas (arts, 821 e 845 da C.L.T. ), devendo 
V. Sq estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe faculta 
do designar preposto, no forma previsto rio porcigrafo 12 do artigo 843 consolidodo, O na'o cornpa 
recimento de V. 52. importarn ria opticaçtio da pena de revelia e confiss5o quanto a .materla de foto. 

13 - Anexa copia da inicial. 

FAVOR TRAZER CONTESTAÇÃO POR ESCRITIO. 
COMPARECER A ALTENCIA, ACOMPA 0 DE ADVOGAbO -'AT. 133• 

8082/92 

2498/ 92 

centro politico o.dninistrativo 

ei 7 Li ab A 

12.04.93 

0 CrIZO 330 

AO rt•Eftfar 

i r 07 ' 1 üGy2 

CERTIFICO que o presente ex 
pedIente foi encaminhado ao 

destibtoILj 

v fe9 pos a I, 

em 
TRT 1.1.1355 Rt. 7, rt „ c• 

TionIco JudILiiI111 a 



j NO dampaio 
ADVOGADO 

EXMO SENHOR DOUTOR JUIZ 
PRESIDENTE DA 

JULGAMENTO- CUIABA - MT 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 

EVALDO ANTONIO MARTINS DA 
CRUZ, brasilei-

ro, solteiro, servidor 
público estadual, RG NQ 

754.797-SSP-MT, ' 

CIC NQ 503.320.231-68, 
residente e domiciliado a Rua Sao Cristo-

vão NQ 1.332, nesta 
capital, por seu advogado que a 

esta subscre 

ve, JOSS OTTO COSTA SAMPAIO, 
inscrito sob NQ OAB-MT NQ 

1.561,com 

escritório a Rua Pedro Celestino NQ 430- Centro, 
vem a respeita-

vel presença de V. Ex 4 
apresentar Reclamação Trabalhista 

contra' 

Companhia de Desenvolvimento do 
Estado de Mato Grosso, Empresa 

' 

de Econamia Mista com sede 
no Centro Politico e 

Administrativo-' 

CPA, pelas razões de fato e de 
direito que passa a expor e a se-

guir requerer: 

1- Que foi admitido como 
servidor da Re-' 

clamada em 08/06/88 e despedido " 
sem justa causa" em 29/02/92. 

(doc 01) 

2- Que recebeu aviso prévio em 
31/01/92 e 

somente em 25 de maio de 1.992 
recebeu parte das verbas rescisó-

rias a que tem direito. 

3- Que ao atender a uma 
convocação do Sin 

dicato dos Empregados em Empresas 
de Processamento de Dados, to-

mou conhecimento de que para 
receber as verbas rescisórias rela-

tivas a sua dispensa , teria que outorgar uma 
procuração ao Dr ' 

Walter R. Coutinho a quem deveria 
pagar uma comissão de 10% (dez 

por cento) a titulo de 
honorarios. A mesma infor 

presta 

da por pessoas da direção da 
empresa. 

ESCR. RUA PEDRO CELESTI 0 430 - CUIABA MATO GROSSO 



jos4 aio g. (-75anspaio 
ADVOGADO 

4- Que o Reclamante outorgou a procuração 

ao Dr Coutinho e em 25/05/92 recebeu parte das verbas rescisó-

rias que lhe são devidas, através de um cheque nominal emitido ' 

pelo já citado advogado, estando descontados os 10% (dez por cen 

to) acima aludidos. 

5- Que em 10/09/92 teve sua rescisão ho-' 

mologada pelo Sindicato dos Empregados nas Empresas de Processa-

mento de Dados-SINDPD conforme documento Ng 01- verso. 

6- 0 documento para levantamento do FGTS 

foi apresentado ao Banco do Estado de Mato Grosso, tendo recebi 

do a importância de Cr$ 333.773,06 ( trezentos e trinta e três 
mil, setecentos e setenta e três cruzeiros e seis centavos) re-
ferentes a depósito do FGTS por cerca de três anos. 

7- A Reclamada a partir do mês de janei-

ro de 1.991 deixou de conceder os reajustes salariais tratados' 

no AcOrdo Coletivo de Trabalho firmado em 28/07/90 e aditado em 

27/09/90, registrado na DRT-MT sob Ng 204/90, o que vinha ocor-

rendo normalmente ate o mês de Dezembro de 1.990 (doc 

8- Que o aviso prévio concedido ao ao Re 

clamante teve seu termino em 29/02/92 e, somente em 25/05/92 re 
cebeu parte das verbas a que tem direito, estando a Reclamada ' 

sujeita a multa prevista no § 8g do Art 477 da CLT. 

9- Que a 

Ng 01, não recolheu normalmente 

estando sujeita ao pagamento de 

bre o FGTS não depositado, como 

Reclamada, como comprova o Doc' 

as verbas referentes ao FGTS, ' 

juros de móra e multa de 20% so 

preceitua o ARt 22 da lei 8.036 

90 e Art 30 do Decreto 99.684/90. 

tária 

com o 

desde 

10- Que os juros de mora e correção mone-

por atraso de pagamento de salários devidos, de acEirdo 

Art 147 da Constituição Estadual, deixaram de ser pagos 

dezembro de 1.990. 

0 RECLAMANTE PLEITEIA: 

i-multa prevista no Art 477-.58g -CLT 

ii-difetença de 

ij ilta de 20% 

aviso prévio 

e juros moratórios so 

Cr$ 1.927.138,00 

1.238.980,00 

br e b FGTS não depositado 

kStit. AGA PEDRO CELESTINO N.0 430 - CUIA B MATO GROSSO 



40,

O 

g danspaio 
ADVOGADO 

iv- diferença do 13Q proporc. 

v- diferença de ferias prop. 

vi- Abono de ferias prop. 

vii-diferença de saliriosno perió-

do jan/91 a fev/92 conforme 

os reajustes previstos no A-

cOrdo Coletivo de Trabalho 

viii- diferença do FGTS da rescisão 

ix- diferença dos 40% do FGTS da 

rescisão 

x- FGTS não depositado 

xi- 40% do FGTS não depositado 

xii- juros de mOra e correção mo-

netária -Art 147 da Coastitui 

cão Estadual 

Cr$ 681.053,00 

1.118.264,00 

372.754,00 

3.156.046,00 

577.756,00 

231.102,00 

1.652.666,00 

1.062.995,00 

15.348.949,00 

TOTAL Cr$ 28.372.523,00 ( vinte e oito milhões, trezentos ei 

setenta e dois mil, quinhentos e vinte e três cruzeiros) 

OBS. Os valores acima foram calculados ate 29/02/92. 

PLEITEIA MAIS: 

A) sejam notificadas as autoridades come-

tentes quanto a falta de depósito do Fundo de Garantia por Tempo' 
de Serviço e demais obrigações previdenciárias. 

B) A condenação da Reclamada nas custas e' 

honorários advocaticios, em base a serem arbitradas, alem do paga 

mento de todas as verbas pleiteadas corrigidas monetariamente e a 

crescidas de juros moratórios. Os valores constantes dos calculos 

acima são referendtes a o mês de fevereiro/92. 

PELO EXPOSTO 

Requer a V. Ex 4 gie mande notificar a Em-

presa, ora Reclamada, de todos os termos da presente ReclamagiO ' 

Trabalhista, para que venha reconciliar-se ou protestar a ação, " 

querendo, tudo sob as cominações legais, principalmente sob as pe 

nas de confesso e revelia. 

Protesta por todos os meios de prova permi 

tidaf sem exceção de nenhuma, notadamente o depoimento pes 

Mt*. kOA PEDRO CELESTINO ' 430 - CUIA BA MATO GROSSO 



1 ibis. 

• 

darnpaio 
ADVOGADO 

do representante legal da Reclamada, 
que desde logo requer, pena 

de confesso, ouvida de testemunhas, 
juntada de documentos, pen-

das, etc. 

Di-se a presente o valõr de Cr$ 28.372.523, 

(vinte e oito milhões, trezentos e setenta e 
dois mil, quinhentos 

e vinte e tres cruzeiros) 

Termos em que D. e A. com os documentos ' 

anexos e duas cópias. 

P. Deferimento 

*UA PEDRO CELESTINO N.0 43' - CUIA BA MATO GROSSO 



Procuração "Ad- JudiciaP' 
/26 

EVALDO ANTONIO MARTINS DA CRUZ, brasilei-
ro, solteiro, servidor público estadual,RG 754.797-SSP-MT; CIC ? 
NQ 503.320.231-68, residente e domiciliado a Rua São Cristovão 
NQ 1332- Cuiab5.-MT 
pelo presente instrumento de procuração ao final assinado, nomeia(m) e constitue(m) seu(s) 
bastante(s) procurador(es) o(s) Sr.(s) Dr.(s) JOSE OTTO COSTA SAMPAIO, inscrito ' 

inscrito sob NQ OAB-MT 1.561, com escritório a Rua Pedro Celes-

tino NQ 430- Centro, onde recebe intimações e notificações, com 
o fim especial de propor RECLAMAÇÃO TRABALHISTA contra c ompa-

nhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso (em extinção). 
a quem confere(m) amplos e ilimitados poderes, para o fiiro em geral, com a cláusula "ad-judicia" 
a fim de que agindo em conjunto ou separadamente, possam defender os interesses e direitos 
do(s) outorgante(s) perante qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, repartição pública, autarquia 
ou entidade paraestatal, propondo ação competente em que o(s) outorgante(s) seja(m) autor(es) 
ou red l nte(s), e defendendo-o(s) quando for(em) réu(s), interessado(s) ou requerido(s), 
podendc e ar, conciliar, desistir, transigir, fazer acôrdo, recorrer, receber e dar quitação, 
confess , e inventário ou arrolamento, firmar compromissos, prestar declarações, receber 
citação, stabelecer a presente, com ou sem reservas de poderes, se assim lhe(s) 
convier, e pratic os atos necessários para o bom fiel desempenho deste mandato, 
dando tudo por bom, alioso. 
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EXMO. SENHOR DR. JUIZ PRESIDENTE DA 10 JUTNA DE CONCILIAÇÃO E JUL 

,GAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

REF. PROCESSO NQ 2.498/92 

RECLAMANTE: EOMADO ANTONIO MARTINS DA CRUZ 

ti 

Er 

A Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT, sociedade anônima de economia mista, inscrita no 

CGC do MP sob o nQ 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politi-

co Administrativo - CPA - PalAcio Paiaguis, nesta Capital, por seu 

procurador abaixo assinado, vem A douta presença de Vossa Excelin 

cia, para CONTESTAR a ação que lhe move a reclamante acima, e o 

faz pelos motivos que passa a expor e a requerer: 

PRELIMINARMENTE 

1. Requer a rejeição do presente pedido, por tra-

tar-se de coisa julgada "ex-vi" do art. 301, VI do Código de Pro-

cesso Civil c/c art. 836 da CLT e conforme certidão, em anexo, da 

Secretaria da 10 JCJ. 

NO MgAITO 

2. A reclamante litiga de má fé (art. 17 do CPC), 



EXMO. SENHOR DR. JUIZ PRESIDENTE DA le JUTNA DE CONCILIAÇÃO JUL 

GAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 

REF. PROCESSO No 2.498/02 

RECLAMANTE: MIKADO ANTONIO MARTINS DA CRUZ 

A Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT, sociedade anônima de economia mista, inscrita no 

CGC do MF sob o ng 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politi-

co Administrativo - CPA - Palácio Paiaguás, nesta Capital, por seu 

procurador abaixo assinado, vem a douta presença de Vossa Exoelin 
cia, para CONTESTAR a ac(in que lhe move a reclamante acima, 

faz pelos motivos que passa a expor e a requerer: 

PRELIMINARMENTE 

o 

1. Requer a rejeição do presente pedido, pot tra-

tar-se de coisa julgada "ex-vi" do art. 301, VI do Código de Pro-

cesso Civil c/c art. 836 da CLT e conforme certidão, em anexo, da 

Secretaria da la JCJ. 

NO MeRITO 

2. A reclamante litiga de mi fe (art. 17 do C),



eis que recebeu e deu plena quitação de seus direitos trabalhis-

tas cujo acEirdo foi homologado pela le Junta no processo ng 

1.082/92 

3. Quando ao cumprimento do AcOrdo Coletivo de 

Trabalho e seu Termo Aditivo, no aci.irdo noticiado acima, as parce 

ias a eles referentes estio consignadas na quitação que o recla-

mante deu. 

4. Por consequencia, as verbas pleiteadas, rela-

cionadas estio prejudicadas pois a reclamante litiga de mi fé e 

tais verbas pretendidas foram quitadas em tempo hábil e delas a re 

clamante deu quitação, juntamente com seu patrono constituldo,que 

mereceu homologação do Juízo. 

5. Posto isto, a reclamada requer a juntada do 

Processo rigs 1.082/92 - le JCJ, a este, no qual fica caracteriza-

que a reclamente nada tem a receber, requerendo-se, por final, a 

condenação em custas processuais e honorários advocaticios por 

ser de inteira 

JUSTIÇA 

Cuiabá-MT, 31 de março de 1.993. 



eis que recebeu e deu plena quitação de seus direitos trabalhis-

tas cujo acOrdo foi homologado pela 16 Junta no processo nc,

1.082/92 

3. Quando ao cumprimento do AcOrdo Coletivo de 

Trabalho e seu Termo Aditivo, no aciirdo noticiado acima, as parce 

ias a eles referentes estio consignadas na quitação que o recla-

mante deu. 

4. Por consequiincia, as verbas pleiteadas, rela-

cionadas estão prejudicadas pois a reclamante litiga de mi fk e 

tais verbas pretendidas foram quitadas em tempo hábil e delas a re 

clamante deu quitação, juntamente com seu patrono constituído ,que 

mereceu homologação do Juizo. 

5. Posto i-;to, a reclamada requer a juntada do 

Processo no 1.082/92 _ 14 JCJ, a .6ste, no qual fica caracterira-

que a reclamente nada tem a receber, requerendo-se, por final, a 

condenação em custas processuais e honorários advocaticios Tor 

ser de inteira 

JUSTICA 

Cuiabá-MT, 31 de março de 1.993. 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

ENDEREÇO: 

NOT. INT. N.° 2. 46  / 9.3 EM 

23.2 REGIÃO 
I' *4 gig NIAOA/m-r 
PLAMPigit-MENDONÇAi. 

 03 /..1993. 

PROCESSO N.°  2.498/92 

REcTE.: STAM0...LWIlk110...ML112111113...DA...CRUZ 

RECDO.: cu..Di...nummarnizzeo...Do..xstaDa...D31.1020...13ROSISO 

para o(s) fim(ns) previsto(
Pela presente, fica V. Sa.  lelfinCAIIIL 

no(s) item(ns) 0143 abaixo: 

01 — Comparecer à audiência para o dia  29  de MAR90  de .1993 

09 (MVO horas e ..25 (Ant* it aill00) minutos. 

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)  

07 — Impugnar Embargos ã Execução. 

08 — Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o N.°  / 

09 — Recolher as(os)   no valor de Cr$ 

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em   ( 

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal em  ( 

12 — Comparecer A audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apre 

tar sua defesa (Art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 

845 da C.L.T.), devendo V. Sa. estar presente, independentemente do comparecime 

de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no pa 

grafo 1.0 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará 

aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato. 

13 - 71.16. 
Ant:wipe-se a audiSnoia Nora 29.03.93 ils 09s25 harts, int 

—as as partes via de soma rgroaursulores. Cbet.16.03.93 Lint/ 

2.546/93 
2.498/ 92 

CIA DE DESENVOIN/MWTO DO ESTADO DE MATO GROW() 

Centro politico o Administretivo-MA 

Ouiabk-Ut. 

) diac 
) dia 

ft01 A PI.L 
CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postaL 

em  
Diretor de Secretaria 

e 

Aud:29.03.93 
JT -2012.2 

C7Ccitia 

Atendente Judiciario - J.C.J. 
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29 lingo 
CUIABI - zer 

JOIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA 

93 

2498 92 EVALDO Am= MARTINS DA CRUZ 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

9:41 

, presents o advogado do reclamante DR. JOSE OTTO SAO= 

OAB/T. 0 reclamado pelo preposto SEBASTI10 CARLOS CORA& DA COSTA, as. 

sistido pelo DR. MAINE JOSE DE FIGUEIREDO, OAR/MT; 

Presumindo.se reoeber a notificagio de fls. 17 no dia 24.03. 

93 (En. 16/TST), torna-se o AMMO substanciosa a &lemma° veiculado na 
petiço protocolada sob  o ne 01706 informando que o reoleaelate 244 me 

enauntrg_10CUtabi. 

Por economia e celeridade processual tics adiada meta amegin. 

cia para o dia 29.04.93, is 12:55 horas. 

Cientes as partes, o reolamante atravis de seu advogado. 
Eacerrada is 9:45 horas. 

Fads mais. 1 
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29 

1 

ABRIL 

CUIAB1 

ANDRt DAAASCENO 

1 

EVAL10 ANTONIO MARINS DA CRUZ 

COMPANHIA DE DESENVOLVIJEN10 DO ESIADO DE AA10 GROSSO 

2..98 92 

93i 

12:55 
, presentes, o reclamante 

assistido psi 

pelo DR. 0110 SASTAIO, OAB/21. 0 
reclamado pelo preposto SEBASIII0 

CARLOS 

CORBEL COSA, assiatido pelo R. D1000 DOUGLAS CARIONA, OAB/ . 

Defesa escrita, cam documentos, dos 
quais se di vista ao reels 

manta por cinco dias, a partir do 
dia 03.05.93. 

Preclusa a prova documental. 

Conciliagio rejeitada. 

Apta a manifestagio do reclamant
e, retornem os autos conclusos 

para reinclusio na pauta. 

Encerrada as 13:00 horas. 
Nada mais. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 231 REGIÃO 

kJ DE CUIABA / MT 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  AV. RUBENS DE  MENDONÇA, 491 

ENDEREÇO: 

NOT. INT. N9 11.964 /  93  10 

Pela presente, fica V. Sa._ _ 

item(ns)__a_e_a_ a aixo: 

01 - Comparecer a audiência para o dia  31  __de_ j igha_ de 4.4490_ as 

-----400161-4344- horas e -4103 104 11»  
minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 - Contra-arrazoar recurso do (a)  

11 07 - Impugnar Embargos a Execução. 

05  

08 - contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o N9 
- Recolher as (os) no valor de CR$ _/ ) dias. 

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em  ( 

14 - Prestar como Assistente, o compromisso legal t..m  (  ) dias. 

12 - Comparecer A audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (Art. 846 

da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.) devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 

prevista no parágrafo 19 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena 
,.a. 

flp de revelia e confissão quan o a matéria de fato. 

13-
 n.• 44. Tula se fa proems° ma pats do dia 

dsvasa g
ao
z 04110111100011111, przo de 

ee 
14109.93. SO 

• 

CLAD 
A/C D 

CENTRO POLÍTICO E AIL IN ISTRAT I VO 

________para o(s) fim(ns) previsto(s) no(s) 

11.964/93 
2.498/ 92 

1 iskel1
. 
152,47 i

tempo 
pep de 

ESENVOLVel;NTO DO ESTADO DE MATO  GROSSO.

=NINE JOSE DE FIGUE s. MP E OTITTMERTIFICO que o presente 

expediente foi encaminhado ao 

desti tario, via postal, 

em  /9L.3 014feira i
Diretor da Secretaria 

- 2012.2 
CUIABÁ 

Pzo, digo A. 17.07.95 

MT 

Zuzinalia uza aCoraiti 
Aux. Ju alirlo 



I M. Juiz(a) Presidente, 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos  29  dias do Tads de  ABRIL  do ano de 19  93, reuniu-se 

a  1  .g Junta de Conciliação e Julgamento de  CUIABÁ.  , presentes 

O(a) Exmo.(a) Juiz(a) Presidente Dr.(a) 

os srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para audiência rela-

tiva ao Proc. 1 .A J.C.J. 17/ALDO ANTONIO :ilARIINS DA CRUZ 
COZDAITHIA DE DESENVOLVLENIO DO ESA DO DE AAIO GROSSO 

Reclamante(s) e reclamado(s), respectivamente. 

As12:55 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do(a) 

2.498 /  92 , entre partes: 

e 

apregoadas as partes., presentes, o reclamante assistido pel 

Alo DR. 0 11=kb SAAPAIO, OABAIII. 0 reclamado pelo preposto SEBASIII.0 CARLOS 

CORREA COS A, assistido pelo DR. DIOGO DOUGLAS CARAONA, OAB/id'. 

Defesa escrita, com documentos, dos quais se dg. vista ao recla 

mante por cinco dias, a partir do dia 03.05.93. 

Preclusa a prova documental. 

Conciliação rejeitada. 

ApOs a manifestação do reclamante, retornem os autos conclusos 

para reinclusgo na pauta. 

Encerrada As 13:00 horas. 

Nada mais. 

;.ier t'G 'het 

Juita Clus:sia3 ileP• 
LimPrendos 

eciamante• 
' Jvoaado ti 

- .. 

oz 04MA NW*. 

Juiz Presidents 
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i0S4 0110 0. dampaio 
ADVOGADO 

EXMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 10 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JUL-

GAMENTO DE CUIABA 

I 't 

PROCESSO Ng 2.498/92 

EVALDO ANTONIO MARTINS DA CRUZ, já quali-

ficado nos autos do Processo Ng 2.498/92, por seu advogado que ao fi-

nal assina, vem a honoravel presença de vossa Excelência IMPUGNAR os 

termos da contestação feita pela Reclamada, como segue: 

I- PRELIMINARMENTE 

DA COISA JULGADA 

Di-se a "coisa julgada" quando a causa foi 

definitivamente julgada, não cabendo mais recurso contra a sentença. 

No caso vertente, não houve sentença de I

mérito. Ocorreu a homologação de um acEirdo urdido a revelia do Recla-
mante que não teve conhecimento de sua existência e nem de seu curso 

em Juizo. 

se requer: 

Para que se caracterize a "coisa julgada" 

a- Identidade do objeto sobre que versa' 

o julgamento- eadem res 

b- Identidade da causa de pedir-eadem 

causa petendi. 

c- Identidade das partes- eadem personae. 
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• jjøse  darnpaio 
ADVOGADO 

Car v alho 

jurídico que serve de fundamento& ação. 
- Identidade de partes- as mesmas partes. 

Caso tivesse ocorrido um julgamento e ' uma sentença, anteriormente, a causa de pedir e o objeto do pedido' diverso do que foi acOrdado. Aqui se pede a diferenga do que não foi pago em face do descumprimento de cláusula de AcOrdo Coletivo ' de Trabalho a que se fez referencia na inicial e outros valores ' que foram sonegados pela Reclamada, dentre eles os valOres do FGTS que não foram depositados e foram pagos a menor. 

II- NO M2RITO 

Sem qualquer pejo a Reclamada falta com a verdade ante esse Juizo, ao afirmar: 

"3.- Quando (sic) ao cumprimento do A-r cardo Coletivo de Trabalho e seu aditivo, no acOrdo noticiado acima as parcelas a eles referentes estão consignadas na quitação que o Reclamante deu". 

Em nenhum instante a Reclamada pensou ' em cumprir o famigerado acEirdo assinado por ela e muito menos o 
cumpriu. Trata-se de mais um desvio da verdade por parte da Recla-mada que levianamente faz afirmações sem qualquer fundamento e sem qualquer comprovação, com o objetivo, tão somente de confundir. 

Não admite o Reclamante a pecha de "li-
tigante de má-fé" por vir a presença dessa insigne Junta de conci-' 
liação e Julgamento reclamar seus direitos trabalhistas que, de "md fé" e dolosamente foram surrupiados da Reclamada em conluio com o ' 
Presidente do Sindicato de sua categoria e o Advogado Walter Couti-
nho. 

Nos termos do § 2g do Art 477 da CLT, a 
quitação válida, tão somente, com relação as parcelas efetivamen-
te recebidas. 

Na verdade, o Reclamante vem, em Juizo, 
pleitear o recebimento de "haveres trabalhistas" ainda não quitados. 

Alinhem-se as verbas pleiteadas e as e-
fetivamente recebidas e verificar-se-5 que são bem diversas umas e 
outras, dessa forma, não procede as alegações trazidas aos autos pe 
la Reclamada. 

A denúncia de "má-fé" formulada pela Re 
clamada, lhe assenta muito bem. 0 AcOrdo a que se refere a Reclama-: da se constituiu em uma trama iirdiaA rL "11.11,711, 
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jos4 Olio @ 
AD VOGADO 

ampaio 

(haveres tra-)balhistas. 
ervE. 

O que ora se pleiteia & o que foi esca-

moteado pela Reclamada que, de "mi-fé", com dolo,usando de fraude,' 

da coação e ate da extorsão, ludibriou a Reclamante,como ludibriou' 

a dezenas de ex-servidores, deixando de cumprir os seus deveres pa-

ra com seus empregados , e isso, em conluio com o Presidente do 

SINDPD e dessa forma procurou se furtar ao cumprimento de suas o-' 

brigações trabalhistas. 

Na peça apresentada pela RECLAMADA;f1s 1

19, a Reclamada não contestou nenhua cl. s verbas pleiteadas pela Re-

clamante, presumindo-se verdadeiros os fatos e pleitos formulados ' 

pela Reclamante, pelo que se requer a aplicação da pena de confis-' 

são. 

VALENTIN CARRION: n Os fatos não contes 

tados presumen-se verdadeiros. A contes 

tação por negação geral, no processo do 

trabalho, como no civel,é ineficaz." 

JURISPRUDÊNCIA.- Art 302 do CPC-Inadmis 

sivel a defesa por negação geral. Os pe 

didos do autor são tidos como proceden-

tes, quando não impugnados de modo espe 

cifico. (TRT- 104 Região- RO 2.455/84 - 

Wilton Rodrigues- Ac 14 Turma 805/86)" 

" Nos termos do Art 302 do CPC, aplica-

do subsidiariamente, cabe a Reclamada ' 
manifestar-se precisamente sobre os fa-

tos narrados na petição inicial. 0 que' 

não foi contestado é admitido como ver-

dadeiro. (TRT 100 Região, RO 2.777/84 ' 

Satyro e Souza- Ac 14 Turma., 2.922/85)" 

Quanto ao "acOrdo" a que se refere a ' 

Reclamada, se constituiu em uma farsa forjada para usurpar os direi 

tos da Reclamante e de tantos outros ex-servidores. 

A Reclamada impOz aos seus ex-servido-

res um acOrdo "leonino" e pagou aquilo que quiz e tudo isso macomu-

nado com o Presidente do SINPD e seu advogado e sem que a Reclamar.-

te tivesse conhecimento do que estava acontecendo. 



Joni Otto g. dampaio 
ADVOGADO 

do' 17 

2 
e_ 

CA -r • 

(aproveitando da) dificil situação dos empregados que despediu sem 

"justa causa", impaz o recebimento dos valores que quiz pagar sob 

pena de nada receber, como apregoavam funcionários da alta adminis 

tração da Reclamada. 

Com relação à renúncia de Direitos on 

undos das Relações do Trabalho, OLIVEIRA VIANA ensina: 

"...embora feita depois de extinta de-

finitivamente a relação contratual en-

tre o empregado e o empregador, a re-' 

núncia de -e, entretanto, provir, de li 

vre e expressa vontade do empregado. ' 

Inválida será se for obtida, não ape-' 

nas pelos meios comuns de dolo, da coa 

cão ou da violencia, mas mesmo provado 

fique que o patrão usou dessa modalida 

de sutil.de coação que e a chamada 

pressão econOmice. 

ARNALDO SUSSEKIND em INSTITUIÇÕES DO DI 

REITO DO TRABALHO- Vol I- 114 Edição 

Pag 210/211: 

" Com o termino do contrato de trabalho 

, reconhece a melhor Doutrina que, sem' 

embargo de cessar a "soggezione imprega 

tizia", pode persistir o estado de infe 

rioridade e dependência econOmica do ' 

trabalhador, capaz de o levar a renunci 

ar certos direitos, a fim de obter o pa 

gamento imediato dos salários atrazados 

ou, mesmo, sua indenização, neste caso' 

a renúncia corresponde a uma transação' 

oculta que não pode ter validade pela' 

inexistência da "res dúbia". Eis a ra-' 

zão pela qual o enunciado 276/TST-enun-

cia que " o aviso prévio é irrenuncia-' 

vel..."salvo comprovação de haver o 

prestador de serviços, obtido novo em-' 

prego. 0 vicio de consentimento da von-

tade do empregado, oriundo da coação e-

conSmica nitidamente caracterizada, 



_9054 Otto C. ampain 
ADVOGADO 

Continua o mestre na mesma obra: 

" Ainda que se trate de direito renun-

ciavel ou transacionavel, é imprescin-

divel para validade do respectivo ato, 

a inexistencia de vicio de consentimen 

to na manifestação da vontade daquele' 

que renuncia ou dos que participam da' 

transação. Em virtude do estatuido no 

Código Civil, o ato jurídico é apenas 

anulavel:" por vicio de resultante de 

erro, dolo, coação, simulação ou frau-

de." (Art 147-11), enquanto o Art 99 ' 

da CLT estabelece que são nulos de pie 

no direito os atos praticados com o ' 

objetivo de desvirtuar, impedir ou 

fraudar a aplicação dos seus preceitos." 

" Tanto a Doutrina quanto a Jurispru-' 

dencia tem manifestado a tendência de 

invalidar o ato pelo qual o trabalha-' 
dor abre mão do direito, presumindo a 

existência de coação oriunda da depen-

dencia económica, da subordinação hie-

rirquica ou do temor reverencial em re 

lação ao correspondente empregador," 

" No direito brasileiro, quando o ato' 

visa desvirtuar, impedir ou fraudar a 

a aplicação da lei de proteção do tra-

balho ( Art 9Q-CLT) ou se 

cão que contravenha norma 

ajusta condi 

legal de am-

paro ao trabalhador, de convenção tra-

balhista ou de decisão de autoridade ' 

competente ( Ar 444 ) a presunção de ' 

coação é absoluta e a nulidade do ato' 
ou do ajuste é inquestionavel." 

A P5gina 213 da obra citada, o mestre' 

ensina: 
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josá ate g. Climpaio 
AD VOGADO 

C, 

... lhe era devido, a coação 

ca viciadora do seu consentimento deve 

ser presumida." 

A Lei 5.472/68 consolida jurispruden-

cia do TST estabeleceu que a quitação 

só é valida em relação as parcelas es 

pecificadas." 

A página 216 (in fine), afirma ARNAL-

DO SUSSEKIND: 

"Mesmo que o distrato ou renúncia do 

contrato por empregado estavelhaja si-

do homologado pela Justiça do Trabalho, 

certo .6.

da pela 

a mesma 

que sua anulação pode ser obti 

via da Reclamação Trabalhista' 

Justiça, como os atos juridi-

cos em geral.Desnecessário portanto se 

apelar a Ação Rescisória ( Cf Art 486-
do CPC )." 

Como se pode constatar, o "acOrdo" es-

ti eivado de Vícios, sendo os principais a coação, a fraude e a si-

mulaçao. 

MM JUIZ PRESIDENTE e DEMAIS JUIZES 

0 Reclamante provari,em tempo oportu-

no, com o testemunho das pessOas que a seguir são arroladas e que 

comparecerão independente de notificação, que ouve coação por par-

te da Reclamada, tornando o ato de transação nulo de pleno direito. 

POR TODO 0 EXPOSTO 

E pela enexistencia de contestação da 

Reclamada aos pleitos da Reclamante, requer a condenação da Recla-

mada ao pagamento de todas as verbas pleiteadas, corrigidas monetã 

riamente e acrescidas de juros moratórios. 

Pede deferimento 



Jose OUti g. 
dampaio 

ADVOGADO 

Pede deferimento 

TESTEMUNHAS 

1- GICtLIA PEDRA 
CAPIOTO, brasileira, solteira, 

servidora pública, 

residente e domiciliada no 
Residencial Terra Nova- Condominio ' 

AGATA- bloco 02- Apt(2 27. 

2- EDTLIO 
MIRANDA,brasileiro, divorciado, advogado, 

residente e de 

miciliado no Bairro Morada do 
Ouro- Cuiabá. 

3- ROBERTO CORREA DE 
ARRUDA, brasileiro, casado servidor 

público 

residente e domiciliado a Rua 07- quadrall- Casa 10- 
Jardim Uni-

versitário- Cuiabá. 

• 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 234 REGIÃO 

3 ' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÃ-MT 

ENDEREÇO: RUA MIRANDA REIS, 441 ED. BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT. N°: 1835/94 
(ADVOGADO DO RECLAMADO) 

04/05/94

PROCESSO N° : 402 /94 -5xtvz , 0-4-

RECLAMANTE : EVALDO ANTONIO MARTINS DA CRUZ 

RECLAMADO : CODEMAT 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

01- Informo a V. Sa. que os autos do processo supra foram redistribuidos à esta 3 JCJ 

de Cuiabá, situada a. Rua Miranda Reis, 441 Ed. Bianchi, Bairro Bandeirantes, e 

incluídos na pauta do dia 14/07/94 As 14:50 horas, Of determinação do 

MM. Juiz Presidente desta Eg. Junta. 

02- As partes deverão comparecer ã audiência designada, visando depoimento pessoal, 

sob pena de confissão, trazendo ou arrolando suas testemunhas no prazo legal, sob 

pena de preclusão. 
•••••••••••••

••=11•111•1•"" 
••••••••.....". , 

CONTR1j0 E,1. ': ; il ), I MT t\ 

T. R. T. 23' - 9823 

CERTIFICO que o presente 

expediente foi encaminhado 

ao destinatário, via postal 

em IOC / CL feira. 

o;) Diretor e Secretaria 

CODEMAT 

A/C Dr(a): Dr. DIOGO DOUGLAS CARMONA 

Centro Politico Admstrativo  A 

I.

Cuiabá 
MT 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE coNcluAgiko E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 1 L, dias do Inds de JIJI,ITO 
a 3  Junta de Conciliação e Julgamento de 
o(a) Exmo.(a) Juiz(a) Presidente Dr.(a) Ja"To CLELO 1-Z T. BE I I ZO DE :SI 01.17,..!% 

CUTI, .13!, — MT 
do ano de 19 94 , reuniu - se 

presentes 

e os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao

*MC.  .-4 J.C.J.  402  I ÇA  , entre partes: VATIC A TO r..7, TO IIA.P,T1.173 
e 

Reclamante(s) e reclamado(s), respectivamente. 

As 14 50  horas, aberta a audiência, foram, de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, 
apregoadas as partes., pre s ente o ad voLad o do reclamante DiI. OTTO 

:Ausentes as partes. 

7,nce 1-rada a ins truçg 0 . 
azoes finais orais pela proced2ncia. 

Conciliaçao prejudicada. 
fudiada pala julomento dia 4,i; 
Ciente o reclamante, atravs Co seu afvo,-;ado. 
Dlic ola Ss 14:-,2 horas. 
7ada 

Sad arias 
Juiz do 'kabala 

Paulo (5 ma orayeb 
uiz Classista 

Repro e tanks dos Em egados 

1-7.nr7 

Iota 
dos Empregadorso 

horas. 

t*s . 
• 

RECTE : 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

e....1 e, .. 

I': 
E 

0. 

Cl.

fect h.

• Perelt* 

3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 28 dias do mês de julho do ano de 1994, reuniu-se 

a 3' Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, presentes o Exmo. Juiz 

Presidente Dr. JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA e os Srs. Juizes 

Classistas, que ao final assinam para audiência relativa ao Processo n° 402/94, 

entre partes EVALDO ANTÔNIO MARTINS DA CRUZ e CIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT, reclamante e reclamado, 

respectivamente. 

As 17:05 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do 

MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes, que se fizeram ausentes. 

Em seguida, pelo MM. Juiz Presidente, foi proposto a 

solução do litígio e, colhidos os votos dos Srs. Classistas, a Junta proferiu a 

seguinte 

SENTENCA 

RELATÓRIO 

EVALDO ANTÔNIO MARTINS DA CRUZ, 

qualificado a D.. 02, propôs esta reclamação trabalhista contra CIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT, desta pleiteando o 

recebimento de multa do art. 477/CLT, diferença nas parcelas resilitórias, 

diferenças salariais e em depósitos fundiários. 

Alega que foi admitido em 08/06/88 e imotivadamente 

dispensado em 29/02/92, recebendo intempestivamente as parcelas resilitórias; 

noticia que a reclamada não observava os indices de reajustes salariais previstos 

em fonte autônoma bem como depósitos fundiários a menor. 

Com a inicial, instrumento de procuração e documentos 

(fls. 06/14). 

Em sua resposta, a reclamada eriça preliminar de coisa 

julgada. 

Instruiram a contestação mandato, preposição e 

documentos, tudo em vista feito, impugnados as tls. 29135. 

Sem ou tT as provas, encerrou-se a instrução. 

02 ? 
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prejudicada a derradeira. 

Razões finais orais pela procedência. 
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Infrutífera a primeira tentativa conciliatória e 

Vistos e examinados os autos. 

o relatório. 

DECISÃO E SEUS FUNDAMENTOS 

PRELIMINARMENTE 

COISA JULGADA 

Rejeita-se. 

Nita se verifica a tríplice identidade em lei prevista eis 

que os pedidos deduzidos em processo que tramitou perante a Eg. 1a JO ligam-se 

dissolução do vinculo, excepcionada a multa do art. 477/CLT que naqueles autos 

não foi pleiteada. 

MÉRITO 

Em sede de mérito; invoca-se o art. 302/CPC para se 

deferir diferenças salariais e reflexos em parcelas que tenham o salário por base de 

cálculo, conforme previsto em fonte autônoma. 

Destarte, a mingua de contestação, deferida a multa do 

art. 477/CLT. 

Em razão do exposto, 

RESOLVE a MM. 3 Junta de Conciliação e 

Julgamento de Cuiabá-MT, unanimimente, julgar PROCEDENTE o pedido 

para condenar CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT a 

pagar a EVALDO ANTÔNIO MARTINS DA CRUZ, no prazo legal e conforme 

se apurar em liquidação por simples calculos, diferenças salariais e reflexos, multa 

do art. 477/CLT, tudo conforme fundamentação supra que a este dispositivo 

integra para todos os fins legais. 

Incidem juros e correção monctaria (En. 200/TST). 

Observem-se os Provimentos 0 I e 02 da Corregedoria 

Geral da Justiça Trabalho. 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO • 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIAO 

Custas, pelo reclamado, importam em R$ 8,00, 

calculadas sobre R$ 400,00, valor arbitrado a condena00. 

As partes deverao ser intimadas desta decisio. 

Em seguida, memo-it-se as 17:06 horas. 

mais. 

PAULO S 

Repres 

-t002frv 
0 CARLOS B IRO DE 

Juiz Presidente 

YEB 

Classist 
os Emp gados 

IORAES 

sta 

)res. dos Empregadores 

EDUARDO DE C IL110 PEREIRA 

Diretor d S retaria 

Pomr-s., /
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PODER JUDICARIO LHO r" 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

3 a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
ENDEREÇO: RUA MIRANDA REIS, 441 ED. BIANCHI, BANDEIRANTES 
NOT. N°: 3906/94 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 1209/94 

PROCESSO N° : 402 /94 

RECLAMANTE: EVALDO ANTÔNIO MARTINS DA CRUZ 

RECLAMADO : CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

Tomar ciência da decisão de folhas 55,57. (copia anexa).JOACI CARLOS RIBEIRO 
DE SOUZA 

CERTIFICO que o presente , 
expediente foi encaminhado 
ao cle,$¡¡liat:irio, via postal 
em ly og feira. 

Diretor de Secretaria 

afarcdo ofinco:n enongelista CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT Atendente Judiciário 

OYAff ITT:r0 ECT / OR / MT \i 
A/C Dr(a): LENINE JOSÉ DE FIGUEIREDO 

1\
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO 

CUIABÁ MT 

Sem outras provas, encerrou-se a insti 

tA, ts 046 It. r1823 
=aameammommismil 
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' 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALII0 

prejudicada a derradeira. 

Ratões linais orais pela procedência. 

liutifera a primeira tentativa conciliatória e 

Vistos e examinados os autos. 

o relatório. 

DECISÃO F SEUS FUNDAMENTOS 

P RE LIMIN A RN ENTE 

COISA JULCADA 

Rejeita-se. 

Nfto se verifica a tríplice identidade em lei prevista eis 
que os pedidos deduzidos em process° que tramitou perante a Eg. 1" .ICJ ligam-se 

dissolus,:fio do vinculo, excepcionada a multa do art. 477/CLT que naqueles autos 
nao fbi pleiteada. 

Alf:RI'170 

Flu sede de mérito, invoca-se o art. 302/UPC para se 
defèrir diferenças salariais e reflexos cm parcelas que tcnhewi o salario por base de 
calculo, conforme previsto Q111'0114.: autônoma. 

art. 47741.T. 
Destarte, a.mingua de contestaçiio, daerida a multa do 

Ent razão Io exposio, 

RESOLVE a MM. 3' Junta de Cont.: 1in:10 e 
Julgamento de Cuiabá-MT, unanimimente, julgar PROCEDENTE o pedido 
pima condenar CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT a 
pagar a EVALDO ANTÔNIO MARFINS DA CRUZ, no prazo legal e conform 
se apurar em liquidaçao por simples calculus, diferenças salariais e rellexos, multa 
do art. 477/CLT, ludo conforme fundamentaçfio supra que a este dispositivo 
integra para iodos os fins legais. 

Incidem juros e correçilo monetária (En. 2001.1Y1). 

Observem-se os Provimentos 01 e. 02 da Corregeckiria 
Geral da Justiça 44 'Frabatho. 

t tfs' 

,) 
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.11.1N ÍA 1W CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO CUIABA-Nlf 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 28 dias do ill& do julho do ano dc 1994, reuniu-se 

a 3 Junta de Conciliação e Julgamento de (.7ulabã-MT, presentes o Hirt°. Juiz 

Presidente Dr. JOÃO CARLOS RIBEIRO IW SOUZA e os Srs. Juizes 

Classistas, que au final assinam para audiência relativa ao Processo n" 402/94, 

entre partes .INALDO ANTÔNIO MARTINS DA CRUZ e CIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO MT, reclamante, e reclamado, 

respectivamente. 

As 17:05 horns, aberta a audiência, foram, de ordem do 

MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes, que se fizeram ausentes. 

Um seguida, pelo MM. juiz Presidente, foi proposto a 

soluçrto do litígio c, colhidos os votos dos Srs. Classistas, a Junta proferiu a 

seguinte 

SENrl'EN CA • 

KEI V161ZIO 

EVALDO ANT6N.I0 MARTINS DA CRUZ, 

qualificado a. It 02, propôs esta 'edam:N.5o trabalhista contra CIA IW 

D ES E N V 01 ,V I E N ' l'O DO EST ADO DE MT, desta pleiteando 

recebimento de multa do art. 477/C1:1', diferença nas parcelas resilOrias, 

diferenças salariais e em depósitos fundiários. 

Mega que foi admitido cm 08/06/88 e imotivadainente 

dispensado em 29/02/92, recebendo intempestivamente as parcelas resilitorias; 

noticia quo a reclamada mio observava os indices de reajustes salariais previstos 

cm fonte autônoma bem como depósitos fundiarios a menor. 

Com a inicial, instrumento de proem:10o e documentos 

(IN. 06/14). 

Fm sua resposta, a reclamada eriça prel Minim- de coisa 

julgada. 

Instruíram a contesta0o mandato, preposiçil•o 

documentos, ludo cm vista feito, impugnados as lIs. 29/35. 

Sem outras provas, encerrou-se a instiuçiio. 

•• • 



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

(.1:ustas, pelo reclamado, imporiam em R ,00, 

calculadas sobre R$ 400,00, valor arbitrado à condoms*. 

As partes deverao ser intimadas desta 

Em seguida, encerrou-se as I 7:06 horas. 

mais. 

tO CARLOS RIBLIRO DE S 

Juiz Presidente 

PAU LO SI OlikYEB 
Classist.

Rep res_( dos Emp egados 

thr 

IORAES 
sista 

)res. dos Empregadores 

EDUARDO DE 1113110 PERE/ RA 

Diretor dc S eretaria 
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3. Mill:3 de ConciWo e Julgamento 
JIJ1IÇ. LO 

Rua Miranda R.s, - Ed. Bianchi 
CEP. 780b0-080 - Cuiabã - MT. 

1 A,0' 4o,2/gLI 

JCJ - Chn-7,77 

.,razo a .__. 'I • 

Cbá, 0 1 1  / C

Neith CI t eiras Sou2, 
TécnIco Judiciirlo 

/,C2NCLUSÂO 
L,ccorrou o 

JUCLOL Q4O trta 

Vistos, etc... 
Apresente o execeientet„ em 10 dies, 

c4lculos que retratem o Seu credito. 
Na feitura dos cálculos de liquida 

ao, devera ser obsavado o art. 20 do Provi 
mento no 02/93, da Corregedoria Geral da T
Justiça do Trabalho, assim dispostos 

"Art, 2, Os alculos de liquida . 
ao de sentença exeqüenda consig. 
nario os valaes devidos a tftulo' 
de contribuiao previdencidria,ra 
forma da lei, para desconto nespa 
gamentos a serem efetivados." 

Intimemse. 

E. 10.10 94 

Or. glamor Clertiii Pax,
Juiz do Trabalho Substituto 
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PODER JUDICIÁRIO'
JUSTIO DO TRABALH9 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

3 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

ENDEREÇO: RUA MIRANDA REIS, 441 ED. BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT. N°: 5213/94 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 28/11/94 

PROCESSO N° : 402 / 94 

RECLAMANTE: EVALDO ANTÔNIO MARTINS DA CRUZ 
I, I 

RECLAMADO : CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT-CODEMAT 

Iela presente, flea V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 
'" • 

- 
Elesp.fls.60 :"J.Vista ao executado, por 10 dias, sendo que seu silêncio importara em 
afiancia. I. E. 25.10.94, Aguimar Martins Peixoto, Juiz do Trabalho Substituto." 

.fls.62:"Junte-se. Aparte contrária, por 10 dias. E. 25.10.94, Dr. Aguimar 
t‘1aftins Peixoto, Juiz do Trabalho Substituto." 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal 
em Li/ P feira. 

Diretor de Secretaria 
Valnezia de Oliveira aConti* 

CIA1DE DESENVOLVIMENTO DE MT-CODEIVIAT Técnico Judiclitki 

A/C Dr(a): LENINE JOSE DE FIGUEIREDO E OUTROS COMBAT(' T f OR 114 

CETTRO POLÍTICO E ADMINISTRATIVO PALÁCIO PAIAGUÁS 
CPA 

CU4ABA MT 
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@Ho dampaie 
ADVOGADO - OAB/MT 1561 

ExmQ SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 30 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 

JULGAMENTO DE CUIABÁ. 

• 
J. Vista ao executado por 

10 dias, sendo que seu silencio 
Importara em anui;ncia. I, 

E. 25.10.q4 

CJv9c(TTA---
gulmar Clitartirtg PcIrmo 

Julz do Trobr.lho Substituto 

PROCESSO NQ 402/94 

EVALDO ANTONIO MARTINS DA CRUZ, devi 

damente qualificado nos autos do processo acima indicado, por 

seu advogado que ao final assina, vem a insigne e respeitavel 
presença de Vossa Excelência, com respeito e devido acatamento,' 

apresentar A LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA POR SIMPLES CÁLCULOS das ' 

verbas deferidas na R. SENTENÇA prolatada pela EGRÉGIA 3a JUNTA' 

e já transitada em julgado, como segue: 

" RESOLVE a MM 30 Junta de concilia-

cio e julgamento de Cuiabá-MT, unani 

memente, julgar PROCEDENTE o pedido' 

para condenar CIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MT a pagar a EVALDO AN-

TONIO MARTINS DA CRUZ, no prazo le-' 

gal e conforme se apurar em liquida-

ção por simples cálculos, diferenças 

salariais e reflexos, multa do Art ' 

477/CLT, tudo conforme fundamentação 

supra que a este dispositivo integra 

para todos is fins legais." 

FUNDAMENTAÇÃO 

Escr. Rue Mal. Floriano Peixoto. 137 - Fone 322-7756 - CEP 78005-010 - Cuiabfi - Mato Grosso 
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One darn paio 
ADVOGADO - OAB/MT 1561 

MÉRITO 

"Em sede de mérito, invoca-se o Art ' 

302/CPC para se deferir diferenças sa 

lariais e reflexos em parcelas que te 

nham o salário por base de calculo, 

conforme previsto em fonte autOnoma." 

CALCULO DAS VERBAS DEFERIDAS 

1- MULTA PREVISTA NO Art 477/CLT R$ 2.073,55 

2- DIFERENÇA DE AVISO PREVIO 1.133,12 

3- DIFERENÇA DO 13Q PROPORCIONAL 732,79 

4- DIFERENÇA DE FERIAS PROPORCIONAIS 1.203,23 

5- ABONO DE FERIAS PROPORCIONAIS 401,07 

6- DIFERENÇA DE SALARIOS NO PERIOD() DE 

Jan/91 a Fev/92, conforme REAJUS-' 

TES PREVISTO NO ACT: 3.395,84 

7- DIFERENÇA DO FGTS DA RESCISÃO 621,65 

8- DIFERENÇA DOS 40% DO FGTS-RESCISA0 248,66 

9- FGTS NÃO DEPOSITADO 1.778,23 

10- 40% do FGTS NÃO DEPOSITADO 1.143,76 

11- JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETARIA/ 

Art 147 da CONST. ESTADUAL. 16.515,13 

TOTAL R$ 29.247,03 (vinte e nove mil, duzentos e quarenta 

e sete reais e três centavos)- ValOr calculado ate 31/10/94. 

"EX POSITIS" requer: 

A Notificação da exequida para que 

tome conhecimento dos valores acida e conteste, querendo, nos 

termos do Art 879 e §§ da CLT, ou pague, de imediato, e, nao o 

fazendo, que se inicie o Processo Executivo, visando compelir a' 

exequida ao pagamento dos valores acima calculados. 

Pede Deferimento 

Cuiabá, 21 pe outubro de 1.994 

(7

inpalo 
0A11-M I - N" 1661 

dc 002145')01-00 

Escr. Rua Mal. Floriano Peixoto. 137 Fone 322-7756 - CEP 78005.010 - Cuiabh Mato Grosso 
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0110 dam pctie 
ADVOGADO - OAB/MT 1581 

EXMQ SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 3d JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 

JULGAMENTO DE CUIABÁ. 

jurit.e-se;A 
./c\-f" c%, Po ti I 0'5 
E, 2r,.10.9/4 

00(0 

Or. CiTortr•V tI CTrOtO 
Juiz do Trabalho L'ubsiituto 

PROCESSO NQ 402/94 

EVALDO ANTONIO MARTINS DA CRUZ, devi 

damente qualificado nos autos do processo acima indicado, por 

seu advogado que ao final assina, vem a insigne e respeitavel 
presença de Vossa Excelencia, com respeito e acatamento, dizer o 

que segue: 

presenta a 

tendimento 

Complementando a petição em que se a 

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA POR SIMPLES CALCULOS e dando a 

ao disposto no Art 20 do Provimento 02/93 da Correge-

doria Geral da Justiça do Trabalho, consigna-se a importância ' 

de R$ 2.658,82 (dois mil seiscentos e cinquenta e oito reais e 

oitenta e dois centavos) para contribuição previdenciiria, deven 

do ser descontada do valOr total da conta de liquidação. 

CuiabA; 21 DE OUTUBRO DE 1.994 

eV 1 

:11 I 
60(3 (10;tte,' "1 -f 

Escr. Rue Mal Florian° Peixoto. 137 - Fone 322-7758 - CEP 78005-010 - Cuiabá - Mato Grosso 

• 
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EXMO SR DE JUIZ PRESIDENTE DA 32 JUNTA DE ooNcrLiAgAo X JULGAMENTO DE CUIAHA - MT 

Processo no 402/94 

A COMPANHIA DE DESENVOLV DO ESTALO DE MATO GROS-SO - CODEMAT, ji devidamente qualificada nos autos de RECLAMAM SRABALHISTA que lhe move EVAXDO ANTONIO MARTINS DA CRUX, e que fluam por essa digna Junta e Secretaria, yam° 1 presença de Vossa Excelencia /MPUGNAR, como de fato impug-nado tem, os cAlculos de liquidagio apresentados pelo Recla-mante, ra forma seguinte. 
0 que o Reclamante apresentou 1 guisa de cSiculos foi a pure e simples reedigio doe pedidos oonstantes da i-nicial, ignorando totalmente o quo consta da respeitivel sen tença exequenda, que no deferiu diversos itena que ora cons tam dos aludidos cAlculos. 
A rigor, aliAs, no se fizeram cAlculos propriamente 
ditos, mas apenas lançaram-se na liquidagio valores • que carecem de credibilidade. 
Os cAlculos que a Reclamada apresenta seguir foram e 
fetuados em estrita observincia ao veredicto, deferit6 rio apenas e tio-somente der: seguintes verbas: 

-DIFERENÇAS SALARIAIS E REFLEXOS 
-MUITA DO ARTIGO 477 

Entretanto os cAlculos referentes aos REFLEXO, por mo 



tivo de que ap6s calcular-se pelos reajustes 
deferidos em 

sentença redundam am valores mecores do que 
aqueles que • 

efetivamente foram consignados na rescisão contratual, UMA e

vez que o salario base 14S especificado 
equivalia ao qualdru - 

pio daquele resultante nas operagOes sobre os 
reajustes. tor 

nam inviivel tal ciAculo, in6cuo. 

Os valores corretos a seguir se apresenta*: 

DIFERENÇAS SALARIAIS R$ 1.065,90 

ARTIGO 477 da CLT R$ 540,80 

SOM . RIO GERAL R. 1.606,70 

Face ao exposto, requerese a Vossa Excel;ncia 
se 

digne bomplogar a presente conta de 
calculo, ou 

se Assim Vossa Excelemia não entender, 
digne-se nomear Peri-

to para dirimir aadissenssio. 

Pede Deferimento 

Cuiabi/Mt„ 09 de dezembro de 1.994 

OTHOM JAI° DE BARROS 
OABAIT 4328 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT 2.597 
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EXCELENTfSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 30 JUNTA DE CON 

CILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 

PROCESSO N9 402/94. 

RECLAMANTE: 

tk,1 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO MATO GROS-

SO - CODEMAT já devidamente qualificada nos autos i epígrafe 

vem á presença de Vossa Excelência, com o costumeiro respeito 

expor e ao final requerer o quanto segue. 

A Reclamada protocolou no dia Util anterior, petição 

em que IMPUGNOU os cálculos afertados pelo Reclamante. 

Contudo, por forca da formidável profusão de encar - 

gos judiciais, bem como administrativos que assoberbam a Reclama 

da, não foi possível, por absoluta carência de tempo, datilogra-

far.toda a petição antes de encaminhá-la a Distribuição. 

Conforme Vossa Excelência facilmente poderá apurar 

mesmo resumidamente, tal peca foi protocolada as 17:55hs, quase 

no enceraamento do horário legal, no Ultimo dia do prazo concedi 

do. 

Assim, mesmo tendo Impugnado os cálculos do Reclaman 

te, e ainda que houvesse indicado os seus valores, alias, como 
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simplesmente procedeu tambem o Reclamante, não foi possível ex 

por e demonstrar per cilculos evolutivos, os caminhos percorri - 

dos para atingir-se aqueles valores. 

2 fato deveras conhecido que esta empresa defende-se, 

nessa Especializada, em cerca de 150 Retermatórias. Acresente-se a 

esta quantidade, as Ações Civeis, e as centenas de processos admi 

nistrativos e torna-se mais compreensível que, de fato, os pra 

zos para ela parecem menores. 

E nem se falar5 nos laboriosos relatórios tanto de fi 

nal de ano, quanto pela transição de governo, para a Auditoria do 

Estado, Tribunal de Contas, etc.... 

Alem de tudo, Excelência, a peça impugnativa foi pro-

tocolada no prazo. Não se pretende altenar nada nela, nem sequer' 

acresentar coisa alguma. 

O que se busca A tio somente expor com mais clareza ' 

as fórmulas e procedimentos empregados para que se atingisse ague 

les resultados, que le já constam. 

Pelo exposto, é a presente para reqaarer sa2Vossa Ex 

celencia que, compreendendo as razões ora aduzidas, digne-se de 

determinar a juntada desta, aos presentes autos, e assim conceden 

do estará permitindo o esclarecimento de pontos essenciais a solu 

ca.() da demanda. 

A seguir, apresentar-se-á o texto integral da petição. 

Os cálculos efetuados pelo Reclamante sio mera reedi-

ção dos pedidos da inicial, e ignoram totalmente o que consta na 

r. sentença, a qual não deferiu diversos itens constantes nos eel 

cubs apresantados. 
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Aliás, a rigor, não constaram cálculos, apenas lança-

ram-se valores, os quais não possuem credibilidade nenhuma. 

Os cálculos que a Reclamada apresentará a seguir, fo 

ram efetuados em estrita observancia ao veredicto, que 
ora transi 

tado em julgado, deferiu apenas e tão somente as 
seguintes verbas: 

- DIFERENÇAS SALARIAIS E REFLEXOX 

- MULTA DO ART. 477. 

Entretanto, os cálculos referentes aos REFLEXOS, por 

motivo absolutamente determinante não estio inclusos 
no demonstra 

tioo infra. 

E isso porque a r. sentença determinou que os 
refle 

xos devem incidir "em parcelas que tenham o 
salário por base de 

cálculo". Assim, obviamente, quanto maior o salário, 
maiores os 

reflexos, e, consequentemente, mais se beneficia o 
Reclamante. 

Ocorre que os reajustes salariais deferidos, mesmo 
a 

pôs multiplicados capitalizadamente, redundam no 
valor de 10$.... 

176.247,67, a final. 

Ora, a maior remuneração consignada na Rescisão 
Con 

tratual equivaleu a 12*$ 730.232,00, ou seja, se 
mudar-se o Bali - 

rio-Base, nenhum beneficio adviria ao 
Reclamante, que, pelo contri 

rio, prejudicar-se-la. 

Assim, pela inocuidade da alteração, nesse 
particular, 

e at mesmo pela impropriedade da execução de tais cálculos, 
os 

mesmos não se cbncluem no demonstrativo a seguir. 

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULOS 

g 
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1) DIFERENÇAS SALARIAIS CA PARTIR JAN/91) 

REAJUSTES APLICÁVEIS 

SALÁRIO-BASE (DEZ/90)= 47.084,98 + 3% 

JAN! 91 48.497,52 14,09% 

FEV/91 55.330,83 85,42% 

MAR/91 0 102.594,42 18,64% 

ABR/91 0 121.718,01 44,80% 

MAI/91 176.247,67 

*ro DIFERENÇAS 

VALOR PAGO DIFERENÇA COEF.ATUAL.VR.ATUALIZ. MES/ANO VALOR DEVIDO 

JAN! 91 48.497,52 47.084,98 1.412,54 0,00508440 7,18 

FEV/91 55.330,83 47.084,98 8.245,85 0,00475178 39,18 

MAR/91 102.594,42 47.084,98 55.509,44 0,00437952 243,10 

ABR/91 121.718,01 47.084,93 74.633,03 0,00402049 300,05 

MAI/91 176.247,67 47.100,00 129.147,67 0,00368886 476,39 

TOTAL- R$1.065,90 

TOTAL DESTE SUB-ITEM. R$1.065,90 

2) ART.477, DA C.L.T. 

730.232,00 x 0,00074069(Coef.Atual.) = 540,80 

TOTAL DESTE SUB-ITEM. R$ 540,80. 

SOMATÓRIO GERAL: 
SUB-ITEM 1 1.965,90 

SUB-item 2 540,80 

TOTAL BRUTO:  R$ 1.606,70 (HUM MIL, SEISCENTOS E 

SEIS REAIS E SETENTA CENTAVOS). 

DESCONTO INSS = 56,94 
DESCONTO IRRF = 193,75 

TOTAL: R$250,69 

OBS: VALOR A SER DESCONTADO DO TOTAL DO CREDITO EXEQUENDO. 
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Procede alertar-se sobre a notável falha cometida pe-

lo executor dos cálculos da Reclamante, que indicou, apenas rela-

tivamente ao desconto previdenciAri$, um desconto equivalente a 

R$2.658,82, a se efetuar sobre os créditos da mesma. 

Talvez por desconhecimento de que existe o teto de 

contribuição, cujo valor máximo importa em R$56,94, sendo vedado 

qualquer desconto superior a tal import5ncia. 

Pelo exposto, confiando na douta apreciação de Vossa 

Excelência, a peticionária requer a juntada da presente, bem como 

a homologação dos cálculos apresentados tempestivamente, ou, ao 

alvitre de V.Ex0, se digne determinar que perito contador apresen 

te seus cálculos como "expert". 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 12 de dezembro de 1.994. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT N9 2597 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT N9 4328 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' RENO 

3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÃ-MT 
Proc. 402/94 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço concluso os presentes autos 
ao MM. Juiz Presidente. 

Cuiabá, 09• iro de 1995. 

JOA1URO SIL UZ 
Direto retaria 

Vistos, etc... 
Ante a divergência das partes, nomeio perito contábil para elaboração da conta o Sr. EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, que deverá prestar compromisso em 05 dias e apresentar laudo em 15 dias. 
Na feitura dos cálculos de liquidação, o vistor deverá observar o art. 2° do Provimento n° 02/93, da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, assim disposto: 
"Art. . Os cálculos de liquidag& de sentença exeqüenda consignar& os valores devidos a titulo de contribuiçao previdenciária, na forma da lei, para desconto nos pagamentos a serem efitivados." 

Intime-se. 

Cuiabá/MT, 09/01/ 

o/ow 
Or. 07 ar Clgartins reixoto J iz do Trabalho Substituto 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 234 REGIÁ 0 

- 3 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
ENDEREÇO: RUA MIRANDA REIS, 441 ED. BIANCHI, BANDEIRANTES 
NOT. N°: 314/95 (RECLAMADO) 31/01/95 

PROCESSO N° : 402 /94 

RECLAMANTE: EVALDO ANTONIO MARTINS DA CRUZ 

RECLAMADO : CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fms previstos nos itens abaixo: 

"Vistos,etc... Intime-se a reclamada a regularizar sua representação nestes autos, prazo 05 dias, ratificando os atos já praticados, sob pena de desentranhamento das petições de fls. 65/69 e 70/71. E. 18.01.95, Dr. Aguimar Martins Peixoto, Juiz do Trabalho Substituto." 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao dFslitiatiiiio, via postal 
em C.) 1 c) 5— Ira. 

(YY`q1A ()Pr) - J 
etor de Secretaria 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MTVolnézia de Oliveira lir—ontettr 

CENTRO POLÍTICO E ADMINISTRATIVO CPA 

CUIABÁ MT 

Técnico Judlci 



Olio dam paio 
ADVOGADO - OAB/MT 1561 

EXMQ SENHOR JUIZ PRESIDENTE DA 34 JUNTA DE CONCILIAQA0 E JULGAMEN 
TO DE CUIABA. 

ir 

J. Cis. 

E. 13.01.95 

AtcfpümcrMytin.Q .,19,6,,, Julz imi-g4;ii4 ;.iubstituiv 

PROCESSO Ng 402/94 

EVALDO ANTONIO MARTINS DA CRUZ, já 
qualificado nos autos do processo acima indicado, por seu advoga-
do que ao final assina, vem a respeitavel presença de vossa Exce-
lencia, com respeito e acatamento, expOr e requerer o que segue: 

A exequida foi intimada em 29/11/94, 
para no prazo de 10 dias, impugnar os cálculos apresentados pela' 
exequente. 

Em 09/12/94 foi protocoladada peti-' 
cão de Ng 035794 assinada pelos doutos advogados NEWTON RUIZ DA 
COSTA- OAB/MT 2.597 e OTHON JAIR DE BARROS- OAB/MT 4.328. 

Em 12/12/94 foi protocolada (intern-' 
pestivamente) a Petição NQ 036025 assinada pelo advogado OTHON JA 
IR DE BARROS-OAB/MT 4.328. 

Compulsando os autos do Processo aci 
ma epigrafado, verifica-se i"s fls 23 o Mandato Procuratório outor 
gado pela Reclamada, ora exequente, aos Advogados DIOGO DOUGLAS! 
CARMONA-OAB/MT 751, ELPIDIO ONOFRE CLARO-OAB/MT 3.347-A e LUIZ E-
DUARDO DA SILVA CAMPOS- OAB/MT 2.202. 0 Advogado DIOGO DOUGLAS 
CARMONA substabeleceu, com reservas, os poderes que lhe foram ou 
torgados ao Advogado LENINE JOSE DE FIGUEIREDO-OAB/MT 3.729 (f is 
23v). 

Não encontramos nos autos qua 
documento em que tenham sido os Advogados NEWTON BUZZ D 



Olio dam paio 
ADVOGADO. OAB/MT 1561 

e/ou OTHON JAIR DE BARROS constituidos 

gue: 

representan-
tes processuais da exequida, donde se conclui que a exequida não 
está representada processualmente. 

Por todo o exposto se requero que se 

formalmente 

1- Seja desentranhada a Petição de 
Ng 036025 assinada pelo Advogado OTHON JAIR DE BARROS, por ter 
sido protocolada intempestivamente. 

2- Seja considerada insubsistendte a 
Petição de NO 035794 assinada pelos Advogados NEWRON RUIZ DA COS TA e OTHON JAIR DE BARROS, nos termos do que dispõe o Art 37 e ' seu Parágrafo Onico, tendo em vista que já decorreu o prazo de 15 dias para sanar a irregularidade sem que tenha sido requerido sua 
prorrogação. 

Postulação sem mandato. 2 admissi-
vel, nas hipóteses do Art 37 do CPC( 
idem lei NQ 4.215- Art 70 S 1Q). Com 
pete todavia, ao advogado exibir o ' 
instrumento do mandato no prazo de ' 
quinze dias, "independentemente de 
qualquer ato ou manifestação da auto 
ridade judiciiria." Não o tendo exi-
bido, nem requerido a prorrogação ' 
por outros quize dias (ai sim, exige 
se a manifestação do Juiz),acertado' 
o Acordão que, neste caso, não co-
nheceu dos embargos de declaração. 
(STJ 34 turma, Resp 23.877-1 PR, r 
rel. Min. Nilson Naves, j. 22.9.92, 
não conheceram, v.u. DJU 2-11-92) 

" Este prazo de 15 dias, "para que' 
o Advogado exiba o instrumento de ' 
mandato outorgado pelo interessado é 
automático, dispensando qualquer ato 
da autoridade judicial, previsto a-
penas para a hipótese de prorrogação 
(RTJ 116/700)" (JTA 123/89) THEOT 
O NEGRÃO- Código de Processo e 
Legislação Processaul em vi 
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dam paio 
ADVOGADO - OAB/MT 1561 

3- Sejam homologados os cálculos a-

presentados pelo exequente sem qualquer alteração. 

Pede e Espera 

Deferimento 

Cuiabá, 13 de janeiro de 1.994 

OS 

OAB-MT- " 1561 

CIO 002146901-00 

PARTF FM RRANOO I it 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÃ-MT 
Proc.  402  / 94 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço concluso os presentes autos 
ao MM. Juiz Presidente. 

uiabá,13 /01/ 95 

JOACY U 0 L • Sit VA CRUZ 
Diretor de Secreta a 

Vistos, etc... 
Intime-se a reclamada a 

re6u1arizar sua representação 
nestes autos, prazo 05 dias, ra 
tificando os atos praticados, sob 
pena de desentranhamento das pe 
tiçO'es de fls. 65/69 e 70/71. 

E. 18.01.95 

&m-1-
clIgtzinzer C/7 ortins Peixotr 

Juiz do 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 30 JUNTA DE CON 
CILIAgA0 E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

PROC.N0 402/94. 

TECTE.: EVALDO ANTONIO MASTINS DA CRUZ 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Gros-
80 - CODEMAT, j devidamente qualificada nesses autos, em curso 
por essa MM Junta e respectiva Secretaria, vem a presenca4 e Vos 
sa Excelincia, em cumprimento ao r. despacho de fls., trazer a 
colação o mandato procurateirio onde outorgL: podr2res a seus repre 
sentantes judiciais, que esta subscrevem, regularizando desta ' 

forma sua representacio nesses autos. 

• Pede Deferimento. 

Cuiabi-MT, 07 de fevereiro de 1.995 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT N9 2.597 

0 HON J R DE B 

N9 4. 



EXMO 

Ch 
0) 
C2 

Prociii*soCo. 402/94 - 3a. JCJ Recte: Egkido Antonio Martins Recdo: Cia de 
Desenvolvimento 

• DR. JUIZ 
PRESIDENTE DA MMa. Sa. 

o 

z 

4,cr 
4t4c 

o`' 
0 0

C1/4 7 
w•"1.4 
cf) 
zot 
esto 

da Cruz 
do 

JCJ DE 
CUIAPA* 

(Rosen Arai ocair• 
Juiza do Trabalho Substituta 

CODEMAT 

EVANDRO BENEDITO 
DOS SANTOS, 

contador 
CRC/MT 

2.890/0-8, perito 

credenciadoao-pr.ocesso em 
epigrafe, vem, mui 

respeitosamente a presenca jle 
V.Txa., 

aPresentar em 
anexo, c 

laudo 
pericial, que 

zompoe-ie de. 
relatorio 

pericial e cinco 

quadros 
demonstrativos,que 

aOesentam o total •He ao 
reclamante 

em 
01.03.95 no valor de R$ 7.. ,„,..18 (Sete 

.e]sessenta e tres 

rezis e 
cinquenta e cite 

centavos), assim 
discriminades: 

(+) Total devido ao 
reclamante em 

01.03.95 
R$ 

7.063,58 

:-) INSS a 
descontar 

R$ 
398,57 

(-) ImPosto de Renda ea Fmnte 

R$ 
964,51 

(,4!) Total da 
reclamante . 

... . . . . . . . . . R$ 
3.700,5C2 Estimando os 

I-nreralios peric s em R$ 695,15 

(Seisent.e e noventa e cinco •re is e quinae 
centavos) e no 

ersejo, 
coloca-se a 

disposicao de V.Ea., para 
sventuais 

esclarecimentos, que se facam 
necessaries. 

Termos em clue, Pede e espera 
deferimerto. 

Cuiaba, 12 de marco de 1.995. 

eeasJps egssokid Jos &s(i: 
Contido, CE/MT - 38)0 

CPF 211 452 711 • 34 

9 R -g 
-q 

ye-
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contabil da equidade. 

Processo Na. 402/94 - 3a. JC,..1 
Recte: Evaldo Antonio Martins da Cruz 
Recda: Cia de Desenvolvimento do. Est. de MT - CODEMAT 

RELATORIO PERICIAL 

0 laudo pericial ora apresentado foirealizado com base nas determinacoes de r. sentenca de fls. 55 a 57 dos autos: observadas as secuintes informacces: . Admissao: 08.06.8e;
. Demissao: 29.02.92; 
. Ajuizamento da acao: 16.11.92; e 
. Evolucao salarial: fls. 

0 quadro 01 demonstram os calculos das diferencas salariais deferidas ao reclamante. 
quadro 02 apre htll• -os calculos da integralizacao das diferenzas: salariais e Seus reflexos legais e da multa do art. 477 da CLT. 

Os descontos d. contribuicao previdenciaria e do Impost° de Renda na Forte estao demonstrados rsspectivamente, nos quadros 03 e 04, observando-se que no ato do recolhimento da contribui - previdenciaria ao irss a empresadevera faze-lo acrescido dos encargos patronais. 
A sintese dos calculcs e c total devido ao raciamante em 01 . 3.95 e dos descontos leqais, estao demostrados no quadro 05. 

Os calculo foram atualizados com a tabela do TRT - 23a. regiao, para 01.02.95, cr.Le adicionada da IR de fevereiro/95 e juros de 1X (um or cento) ao ME's, contados a partir dc ajuizamento da acas, conforme preceitos lsqais, que projetou o total devido para 01.03.95. 
Este laudo pericial obedece ao principle 

Cuiaba, 13 de marco de 1.995 

espoftip. le dos cAmilow
Coated°, CRC/MT . 3190 

CIF 2011 452 711 . 34 



Processo No. 42/94 - 2i. JCJ 
Recte: Evaldo Ant:nto Martins da Crlz Recda: CODEMAT - Cia de Desenvolvimento do Est. ST. 

Quad;-: Ot - Diferencas salariais . 

(+; Salario de dez/90 
C+) Reajuste 14,57X 47084,98 
!=) Salario de J11:91 6860,28 

Salarto pa90 53945,26 
(=) Piferenca devida 47084,98 
:x) Coef.At.TRT 6860,28 
(=) Total da diferenca da jan/91 

,00549518 

37,70 
(-) Salario de jan/91 
(+) Reajuste 94,57% 53945,2i 
(=) Sala7io de Fev/9t 51016,03 
(-) Salario paw 104961,30 
(=, Efferenca devida 47084,98 
(x) Coef.At.TRT 57876,32 
(=) Total da diferenca de Fev/91 

,00513568 

297,23 

(+) Salario de Fev/91 
(+) Reajuste 19,40X 
(=) Salarto de Mar/91 

Salario pago 
(=) Diferenca 1ev1da 
(x) Coef.At.TRT 
(=) Total da diferEnca de Mar/91 

104961,30 
20362,49 

£25323,79 
47084,98 
78238,81 

,00.47,3315.. 

(4) Salario de Mar/St 
(+) Reajuste 44,BOX 
(=) Salario de Abr/91 
f-) Salarto pa3o 

125323,79 
56145,06 

181468,84 

370,33 

(=) DiferEnca devida 47084,98 
(x) Coef.At.TRT 134383,86 
(=) Total da diferenca de Abr/9j ,00434531 

583,94 
(=) Total das dif. salariais de Jan a abr/9f (+) Adicional per Tempo de Servico (4X) C:) Sub Total 

£289,20 
51,57 

(+) TR de fevereiro/95 (1,8531X) (=) Sub Total 
1340,77 
24,25 

(+) res de IX ao mes de 11.11.92 (27,50X) (=) Sub Total 
(+) FGTS (8X) 

1365,62 
375,E4 

t741,16 
f+) Multa Rescisorta :401,, do FGTS) (=) Total V 01.03.95/R8 

139,29 
55,72 

1936,17 

4.44.• tessodite Jos claa41 
Coats/sr CIC/MP . 2190 
CPF 201 452 711.34 



P-ocessc !).c• 402/7,: - 3a. Jr! 4cte: Eva :Ida AntD7i: trtins da
COOrPA: - C1a de 

Desenvolvimento do rst. MT. 

02 - .7ta3Yacao Jestes reiustes ras verbas :o:Itratuais e res:isarias. Sal .Devido Sal.PaE: Elflevida Coe .At.TRT Total/R 
05.91

501 7:: 
468,84 , ),:0 134368,84 ,l4: 

C:3FE689 7.7, 74i.)7.91 
18.1418,84 47:!.C::),00 13436E,84 ,00364.n2 489,68 OE 13!.468,84 4'. ':' n0 1:34368,84 ,:".1C .71.151 444,gi 09.91 
181468.N 47100,C0 184318,84 ,0029503 297,47 L:..71 
1E1468,84 47100,00 134368,84 ,C253299 140,35 11.91 
18146S,E: 47f.00.00 134318,84 ,002 88 284,i7 12 71 
1E1468,84 4 ,00 134368,84 40162035 217,7P13o. 
181418,84 47100,00 134318,84 ,00126L76 169,54 Cf.78 
181468,84 41i;',:,00 134368,84 ,.7.,0123176 1±9,54Av.F. 181468,84 47100, 0 134368,84 ,00100555 135,11 c, 1E1468,84 47100, 0 134368,84 ,0(.:00053 :07,57 113E.. 
I.2457 

31400,0C 29579,23 ,00080052 71,71 40326,41 ft466,37 29859,74 , 0e80053 23,90 
12: 

luita* 
131468,84 

3C84-i.,:-.1 7850,0C 2227'4,?: ,00080053 17,93 (=) Sub Tote ,:.t0 181468,84 
,00v80053 145,27 fs+) de Fevere -7/95 (.1,8531X) 3530,i6 (=) Sib Total 

65,80 .1-) Juros de !X ao 7ES f!!..' :6.11 
94,53 

.92 a 28.02 95 :75M 
3611,46 -.--.) Sub Total 

W FGTS (8X) 
4610,78 (i) Itt. Pea:. (40X do FSTE) 368,881.=) Total ex 01.03.9f/RS 147,5E 
fP7,41 --t. 477 da C . 

T.:ad-sc 03 b i
Prev:.feri:ar1a. 

f+) To'21 tr::%ta,e: do Ouadro Oi 4.) Total tribLtave: 0i.iadra 02 
tribut=vel x) Aliquota do .T.?483 f3g) 

D8.3 a 
desccntar/Rects 

1363,62 
3116,46 
4982,07 

8,00 
398,57 

6t4
4/t). 

eoo ndre £ene4ié1 Jos dafttos Contador CRC/47 - 3890 CPF 208 452 781 -34 

a 



7..-ccssao No, 402.!94 - 3 . JC3 
RE:te: Evalro L.ntorc vartins da Criz 
ecda: CHENAT - ::a de -icsenvolvin=ntc E . IT. 

Guar: OL hpcsto dE Renda: 

(+) tribut;vel cc (;uadro 4982,07 
INSS a deduz:7 390,!7 

(=) Base de calc11:: 4583,51 
Aliquota do IF 264 

(=) Imp. de Renda tr.:to 1219,21 
F'a-cela a deduzfr 234,70 
:rp. de Renda la 964,51 

Quadro Oli- Eintese dos Calculcs. 

(+) 7:tal do Ouad7o 01 .1936,17 
7:ta1 do Quadro 02 5127,4: 

(=) Total do re:lamante em C:1.03.9E/RS 7%3,58 
:-) INSS a - Quadro 02 398,7 
:-) Imp. de Renda na ont - luadro 04 964,51 
:=) do reclamante 700,E) 

&piano dgensJito Jos &Ales 
Contador CIC/4 - 3890 

CP F 208 452 781 • 34 
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if/TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23aREGIÃO 
3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT. 
PROCESSO N° 402/94 
MANDADO N° 257/95 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cumprido na 
forma abaixo: 

0 Doutor JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA, Juiz do Trabalho Presidente da 38
Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, sita A Rua Miranda Reis, 441, Ed. Bianchi, 
Bairro Bandeirantes, MANDA ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este distribui do, 
passado a favor de EVALDO ANTÔNIO MARTINS DA CRUZ nos autos do proc. 
402/94 que tramita pela 35 JCJ de CUIABÁ, cite a COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, para em 48 horas, pagar 
a quantia de R$ 6.120,51 (Seis mil, cento e vinte reais e quinze centavos), correspondente 
ao crédito do exeqüente, honorários periciais, custas processuais e suas atusli7Ações, nos 
termos da decisão cuja cópia segue anexa (f1s.87): 
Crédito do execgiente R$ 5.700,00 
Honorários periciais RS 300,00 
Custas processuais R$ 120.01 
Total Geral R$ 6.120,51 

(Valores em 01.03.95, após esta data, sujeitos a atualização). 

PENHORE E AVALIE tantos bens quanto bastem para integral quitação da divida. ' 
Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO 'AO 
CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA O OFICIAL AUTORIZADO A 
SOLICITAR AUXILIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder As diligências 
necessárias em qualquer dia ou hora (C.L.,T. .Ftz 770 e § único; C.P.C. art. 172 §§ 1° e 
2°.). 

0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI. 
Eu, EDUARDO DE CASTILHO PEREIRA Diretor de 

Secretaria em exercício, conferi e subscrevi, aos vinte e oito dias do mês de março de 
1995. 

JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA 
Juiz Presidente 

ENDEREÇO DA EXECUTADA: CENTRO POLÍTICO E ADMINISTRATIVO, CUIABÁ 
-MT. 



JT/TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 
38 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT. 
PROCESSO N° 402/94 
MANDADO N° 257/95 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cumprido na 
forma abaixo: 

0 Doutor JOAO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA, Juiz do Trabalho Presidente da 3' 
Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, sita A Rua Miranda Reis, 441, Ed. Bianchi, 
Bairro Bandeirantes, MANDA ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este distribuído, 

imassado a favor de EVALDO ANTONIO MARTINS DA CRUZ nos autos do proc. 
162/94 que tramita pela 38 JCJ de CUIABÁ, cite a COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, para em 48 horas, pagar 
a quantia de R$ 6.120,51 (Seis mil, cento e vinte reais e quinze centavos), correspondente 
ao crédito do exeqüente, honorários periciais, custas processuais e suas atualizações, nos 
termos da decisão cuja cópia segue anexa (fls.87): 
Crédito do exeqüente RS 5.700,00 
Honorários periciais R$ 300,00 
Custas processuais RS 120.01 
Total Geral R$ 6.120,51 

(Valores em 01.03.95, após esta data, sujeitos a atualização). 
Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, 

PENHORE E AVALIE tantos bens quanto bastem para integral quitação da divida. 
CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO 

CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A 
SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder As diligências 
necessárias em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e § único; C.P.C. art. 172 §§ 1° e 
2°.). 

O QUE UMPRA, NA FORMA DA LEI. 
Eu, çf  EDUARDO DE CASTILHO PEREIRA Diretor de 

Secretaria em exercício, confen e subscrevi, aos vinte e oito dias do mês de março de 
1995. 

 
preffmax.vtrrnewilw7'trcrrwm11111111•1111Movf.;.:....,' 

OpTrrIT 7 , 

'JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA 
Juiz Presidente 

ENDEREÇO DA EXECUTADA: CENTRO POLITICO E ADMINISTRATIVO, CUIABÃ 
-MT. 



PODER TUIPICIARIO 

1 JUSTIÇA DO TRABALRO - 

i TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIAO 
i . 

3. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO »E GI ;14114-MT 
Proc. 0402/94 

CONCI,USitO 

Nesta data ftio concluso os presentes autos 
ao MM. Juiz. Presidente. 

Cuiabii 17 de março de 1995. 

EDUARDO DE Ci STIL110 P.ERF.1RA 
Diretor de Secretaria 

Vistos, etc... 
llomologo os calculos apresentado pelo(a.) Si tc.) 

to(a) e fixo o cródito do exeqüentc. em RS 5.700,50; valor &is 

tibuiç6cs sociais, cxpressa() monetaria em 01/03/95, sent prei tdzo das co4;tas,,

a pendentes. 
Fixo os honortirios periciais em R$ 100,00 

Expeça-so Mandado de Citnilo, Perthola e
Estando a quainia homologada sob a incitkr, 

I Tr y•Ito sobre a Ronda, Caça couStar no mandado que o devedor, por 0,:asia4) ;Is 

is ida da Guia de Depásito) cattalo do imposto de Renda a ser reeolhido e 
mento da conta, deve apresentar na Secretaria do Juizo (na oportunidade do

ptr ,ste (devedor), consoante Provimento 01/93 da Corregedoria Goal da .141,,ti,;-a 

a alho, soh as [vitas da lei. 
Intime-se o exeqiiente. 

Caiabliff‘ff('1•7/2'. /95 

A it • .¡A
osd 4r1),it,61:1 ASt! I 11 ti.r °Cairn 

ji)Ziyqi ita'4,0 :s.,ubstitula 



EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 2$ JCJ - CUIABÁ - MT 

"IN PROCESSO NQ 402/94" 

e 

• COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT, já devidamente qualificada nos autatos 

de Reclamaçao Trabalhista que lhe move EVALDO ANTONIO MARTINS 

DA CRUZ, processo supra, em tramite por essa Ilustre Junta e 

Secretaria, através desseu procurador subscritor da pre sen 

tlt, vem, mui respeitosamente, a presença de V.Exa., nomear a 

penhora o bem de sua propriedade a seguir discriminado. 

- 01 (uma) camioneta da marca TOYOTA , 

ano de fabricação 1984, Chassi nQ 74584, placa RB 0013, ava 

liada em R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

Outrossim, casa haja aceitação pØla 

1. 



exequente do bem ora ofertado, requer seja a presente nomea 

gio reduzida a termo, prosseguindo-se a execugio em suas 

ulteriores formas. 

Termos em que 

Pede Deferimento 

Cuiabá, 31 de março de 1995. 

viD 

NEWTON RUIi _A COSTA E FARIA 

OAB/MT 2597 

' 



Ono dam paio 
ADVOGADO - OAB/MT 1561 

EXM° SENHOR JUIZ PRESIDENTE DA r JUNTA DE . .• 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA/MT 

CI)A 

Roscii Xoror 
Juiza do Tr. WU:A 

PROCESSO N° 402/94 

EVALDO ANTONIO MARTINS DA CRUZ, 

devidamente qualificado nos autos do processo acima indicado, pôr seu advogado regularmente 

constituído, vem à respeitável presença de VOSSA EXCELÊNCIA, com respeito e acatamento, 

para, em cumprimento ao R. Despacho de Fls. 89, dizer e requerer o que segue: 

PRELIMINARMENTE 

Em petição de fls. 73/75, a exequente denunciou a irregularidade na representação processual da 

executada, tendo a referida petição recebido o simples DESPACHO DE: "J. CLS." 

Entende o exequente que ao executado deve ser aplicado, data venia, a pena prevista no § único 

do Art 37 do CPC. 

MERITO 

Não há qualquer inconveniência para a aceitação do bem indicado à penhora, desde que sei 

indicado o local onde o mesmo se encontra e que seja feita declaração, pelo representante legal d 

executada de que o referido bem não está gravado pôr outro qualquer emus. 

0 valor dado ao bem está muito acima do valor de mercado. 0 valor de mercado do veicul 

indicado à penhora é inferior a R$ 8.000,00 ( oito mil reais). 

PEDE E ESPERA 
DEFEJMENTO 

JOSÉ OTl Ars114Io 
OAB 1.561 



46 

Otto dam paio 
ADVOGADO - OAB/MT 1561 

EXM° SENHOR JUIZ PRESIDENTE DA 3a JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO EJULGAMENTO DE CUIABÁ/MT 

(N, 

J. Indefiro a remocao. 
Ao mandado. 

E, .05,95 

Ctrancison Alt io / arlins Oests 

Julz do Trabalho Substitute 

PROCESSO N° 402/94 

EVALDO ANTÔNIO MARTINS DA CRUZ, 

já bem qualificado nos autos do processo acima referenciado, por seu 
advogado, regularmente constituido, vem la respeitavel presença de VOSSA 
EXCELENCIA, com fundamento no disposto no Art 666 do Código de Processo 
Civil, requerer a remoção do bem oferecido à penhora, devendo o mesmo ser 
depositado com o Reclamante. 

PEDE E ESPERA 
DEFERIMENTO 

CUIABÁ, 18 DE MAIO DE 1.995 

JOSE 0 0 CO SA IO 
OAB/MT .561 
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Ono dam paio 
ADVOGADO - OAB/MT 1561 

;" 
EXM° SENHOR JUIZ PRESIDENTE DA 3' JUNria 44,Ui!; CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA. 

J Cualpra ,s e a determina03 cie fl. , 
Apos, volvam-mey 
El 24.07 

(Roan/ • 
Juiza u14,4,411.4 

ctio 

PROCESSO N° 402/94 

EVADO ANTÔNIO MARTINS DA CRUZ, 
devidamente qualificado nos autos do processo acima referenciado, pôr seu advogado, regularmente constituído, vem à respeitável presença de VOSSA EXCELÊNCIA, com respeito e acatamento, cumprindo despacho exarado as fls 99 dos autos, manifestar-se sobre a Certidão de fls 100, nos seguintes termos: 

A executada, em petição de N° 009898 ofertou bem à penhora, tendo a executada se manifestado em petição de N° 013862, sobre a aceitação do bem, nos seguintes termos: 
"Não há qualquer inconveniente para a aceitação do bem indicado à penhora, desde que seja indicado o local onde o mesmo se encontra e que seja feita a declaração, pelo representante legal da executada de que o referido hem não está gravado pôr qualquer outro ônus." 
Dispõe os Arts 600 e 601 do CPC que: 

"Art 600- Considera-se atenfatp idade da justiça o ato do devedor que: 
I- "verbis" 



Ono dam pal() 
ADVOGADO - OAB/MT 1561 

,11.1 

p e r 
v 

"verbis" 
"verbis" 

IV- não indica ao juiz onde se encontram os bens sujeitos 
execução." 

, 

"Art 601- Nos casos previstos no artigo anterior, o devedor incidirá em multa fixada pelo Juiz, em montante não superior a vinte pôr cento do valor atualizado do débito em execução, sem prejuízo de outras sanofies de natureza processual ou material, multa essa que reverterá em proveito do credor, exigível na própria execução. 
Parágrafo único: 0 juiz relevará a pena, se o devedor se 
comprometer a não mais praticar qualquer dos atos definidos no artigo antecedente e der fiador idôneo, que responda ao credor pela divida principal, juros, despesas e honorários 
advocatícios." 

A executada incide, portanto, nas penalidades definidas no dispositivo legal, acima citado. A executada, nos diversos feitos em que é executada, vem "brincando" com a justiça e com os executantes, em manobras tendentes a procrastinar o andamento dos feitos, sem que lhe sejam aplicadas as penalidades previstas em lei. É evidente o atraso causado pela ré no andamento da execução e, data venia, deve ser a ré penalizada pôr tanto. Sofre prejuízos o exequente pôr não receber os valores e a justiça que a cada instante acumula maiores encargos e se torna cada vez mais morosa. 

PÔR TODO 0 EXPOSTO, REQUER: 

Seja aplicada, à executada a multa prevista no Art 601 do CPC, no seu maior grau. Seja determinado à executada a indicação de outro bem, informando o local onde se encontra e que esteja livre de qualquer outro emus. 
PEDE E ESPERA 
DEFERIMENTO 

CUIABit, 21 DE ThILHO DE 

OT TO SAMP 10 
OAB/MT 1.561 



• 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TR4BALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIA0 

3 a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

ENDEREÇO: RUA MIRANDA REIS, 441 ED. BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT. N°: 2110/95 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 31/10/95 

PROCESSO N° : 402 / 94 

RECLAMANTE: EVALDO ANTÔNIO MARTINS DA CRUZ 

RECLAMADO : CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

Despacho fls. 105: "Vistos,etc...A intimação de fl. 104 foi remetida ao exeqiiente 

enquanto que o despacho de fl. 103 determina que seja a executada intimada. Reitere-

se a intimação, explicitando que o descumprimento da determinação de fl. 103 

implicará nas penas do art. 601/CPC. Em 29.09.95. Paulo Roberto Brescovici, Juiz do 

Trabalho Substituto." Despacho de fl. 103: "Vistos,etc...Intime-se a executada para, 

, em 05 dias. indicar bens livres e desembaraçados, existentes no foro da execução, de 

sua propriedade, para penhora, sob as penas da lei. Cbi, 24.07.95, Roseli Daraia 

, Moses Xocaira, Juiza do Trabalho Substituta." 

CONTRATO ECT/DFt/MT 

advdta Tavares 
Estrislérla d°

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 

ao de na To. via postal 
em g, 2 feira. 

Diretor de Secretaria 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

A/C Dr(a): OTHON JAIR DE BARROS +02 

CENTRO POL. E ADM,PALACIO PAIAGUAS CENTRO POL. E 
ADMINIST. 

CUIABÁ MT 



cD 
L'•••• 

ADVOCACIA 
OTTO SAMPAIO 

OAB/IVIT 1.561 

MVP SE1NtIOR JUIZ PRESIDENTE DA 3R JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAmENTo 
J. Esclareça a Secretaria a razão pela 
qual o despacho de fl. 107 não foi cum 
prido at a presente data. 

Em 19.04.96 

PROCESS° N2402/94 

WALDO ANTÔNIO MARTINS DA CRUZ, 
já bem qualificada nos autos do processo acima referenciado, por seu 

advogado e bastante procurador, vem á insigne presença de VOSSA segue: 
EXCELÊNCIA, com as homenagens do respeito e do 

acatamento, requerer o que 

Tendo em vista o silêncio da executada que faz "ouvidos moucos" aos garantia desse o Juizo, os seguintes:
reclamos da Justiça, a 

exequente indica como bens a serem penhorados para

1- Linhas Telefônicas instaladas em JUINA: 566-1563 
2- Linhas Telefônicas instaladas em São José do Rio Claro: 786-1273, 1102, 786-1172 . 

786-1226, 786-1268, 
12 

786-1272, 786- 119Q 786-1161, 786- 
, 786- 

L12/ 
RUA MARECHAL FLORIAN° PEIXOTO, 137- TELEFAX (065)322-7756- CELULAR 



ADVOCACIA 
OTTO SAMPAIO 

0A13/MT 1.561 

Requer a exequente que sejam as linhas telefônicas bloqueadas para 
evitar a indevida oneração. 

Por oportuno, lembra a exequente que a executada está em fase de 
LIQUIDAÇÃO, pelo que requer seja acelerado o processo executivo. 

PEDE E ESPERA 
DEFERIMENTO 

CUIABÁ, 10 DE ABRIL DE 1.996 

0 S AIO 
OAB/MT 1.561 

RUA MARECHAL FLORIAN° PEIXOTO, 137- TELEFAX (065)322-7756- CELULAR 



ADVOCACIA 
OTTO SAMPAIO 

OAB/MT 1.561 

;#. 
24' 

.-3 

EXM° SENHOR JUIZ PRESIDENTE DA 3' JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

(2-

J. Ao mandado para penhora dos terminais 
telefônicos relacionados fl. 115. 

PROCESSO N° 402/94 

EVALDO ANTÔNIO MARTINS DA CRUZ, 

qualificado nos autos do processo acima referido, por seu advogado, 
regularmente constituído, vem A respeitável presença de VOSSA EXCELÊNCIA, 
com respeito e acatamento, face ao despacho exarado As fls. 118, dizer e requerer o 
seguinte: 

O exequente indicou como bens a serem penhorados, terminais telefônicos 
constantes da petição protocolada em 10/04/96 (fls. 108/109). 

Em expediente de 23/10/97 a TELEMAT informou a titularidade dos 
terminais como sendo da executada, tendo sido expedido MANDADO DE 
CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO. 

Ê descabida a CER'11DA.' 0 exarada pelo Senhor Meirinho As flsl 
virtude de terem sido indicados os bens a serem penhorados, o que co 
Despacho do MM Juiz em data de 11/1196, As fls 115, nos seguintes termos: 

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 137- TELEFAX (065)322-7756- CELULAR 



ADVOCACIA 
OTTO SAMPAIO 

OAB/MT 1.561 

"J. Ao mandado para penhora dos terminais telefônicos indicados, até o 
limite do crédito exenEndo." 

POR TODO 0 EXPOSTO 

Requer que seja determinado o desentranhamento do mandado e cumprida a 
CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO dos bens indicados à penhora. 

Efetivada a penhora, requer que sejam os terminais telefônicos bloqueados 
para que não ocorram maiores ônus sobre os bens penhorados. 

PEDE E ESPERA 
DEFE NTO 

CUIABÁ, 03 D 

O 
OAB 

AIO 
1.561 

RUA MARECHAL FLORIAN° PEIXOTO, 137- TELEFAX (065)322-7756- CELULAR 



que assino. 

3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO 

Processo n° : 0402/94 
Mandado n°: 1162/96 
Exequente : EVALDO ANTONIO MARTINS DA CRUZ 
Executada : CODEMAT 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos 14 dias do mês de abril do ano de 1997, no Centro Politico Administrativo, nesta cidade, onde compareci em cumprimento ao presente mandado, expedido nos autos supra mencionado, procedi à penhora dos seguintes bens, tudo para garantia de débito no referido processo: 

DIREITO DE USO E CONCESSÃO DOS TERMINAIS TELEFÔNICOS ABAIXO: 

01) 566-1563 
02) 786-1226 
03) 786-1190 
04) 786-1242 
05) 786-1172 
06) 786-1181 

07) 786-1273 
08) 786-1268 
09) 786-1161 
10) 786-1102 
11) 786-1272 

AVALIADOS A PREÇO OFICIAL DA TELEMAT, CADA UM EM R$1.117,00. 

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$12.287,00 (DOZE MIL DUZENTOS OITENTA E SETE REAIS). 
Feita assim a penhora, p constar, lavrei o presente Auto 

eAdatp Moura Silva 
Okcjal-de Justiça "ad hoc" 

we. 



• 

AUTO DE DEPOSITO 

Após a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depósito dos bens 
penhorados em mãos do Sr. José Gonçalves Botelho do Prado, brasileiro, 
casado, portador da CI n° 006911 SSP/MT e do CPF n° 048803401-98, 
filho de José Rodrigues do Prado e Hilda Botelho do Prado, residente nesta 
cidade à Rua Esmeralda n° 35 - Bosque da Saúde, o qual como FIEL 
DEPOSITÁRIO, se obriga a não abrir mãos dos mesmos sem autorização do 
MM Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito assim o depósito, para constar, lavrei o presente Auto que assino, 
juntamente com o depositário. 

Cuiabkode ariJde 1997. 

Dgs3dato Moura Silva 
OFICIAL DE JUSTIÇA "AD HOC" 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU Ft que intimei o Executado para ciência da 
Penhora e Avaliação referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de 
05 (cinco) dias, a contar desta data, para apresentar Embargos, tendo o 
mesmo recebido a contrafé. 

Cuial*Ilde abril de 1997. 

Deodato Moura Silva 
OFICIAL DE JUSTIÇA "AD HOC" 



PODER JUDICIÁRIO 
JUST ICA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23'REGIÁO 

3`JUNIA DE CONCILL400 E JULGAMENTO DE CUIABÁ/317' 

PROC. N° 0402/94 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRAÇA 

4 

Certifico e dou fé que, em cumprimento 
determinação do MM. Juiz Presidente desta Eg. 3' JCJ, procedi a 
realização da  P PR A CA , dos bens penhorados nos presentes 
autos. Após insistente preg'do, verifiquei que não houve lance 
algum, bem como, não foi observado nenhum requerimento das 
partes para remição ou adjudicação, pelo que dei por encerrada a 
praça. 

NADA MAIS. 

Em, 01/07/97 (3a FEIRA). 

( , 
VAL-AZIA E OLIVEIRA MONTEIRO 

ANALISTA JUDICIÁRIO 



PODER JUDICIA RIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
3a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA,MT 
Cetivroc doc 

PROCESSO N° 402194 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRAÇA 

Certifico e dou fé que, em cumprimento determinação do MM. Juiz Presidente desta Eg. 3a JCJ, procedi a realização da 24 PRAÇA, dos bens penhorados nos presentes autos. Após insistente pregão verifiquei que não houve lance algum, bem corno, não foi observado nennum requerimento das partes para remição ou adjudicação, peio que dei por encerrada a praça, 

NADA MAIS. 

Em, 08/07197 pa feira). 

--;K) 
LOISA HELENA VIC TE DE CAMPOS 

Analista Judiciário 
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EXM° JUIZ DA SECRETARIA INTEGRADA DE 
EXECUÇÕES- SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E 

PAGAMENTO. 

Mandzo fl io S. dos Ai, 
tagigrio • 
23°. Regigo 

•‹: 

0:1 

o 

JUNTADA 
cf. art. 192 / CPC 
(lei 8952/94) 
Cbafq- 

949a,garelit rapuio., 
Ans1js'l 

PROCESSO 3.126/97 

EVALDO ANTÔNIO MARTINS DA CRUZ, 

devidamente qualificado nos autos do processo acima referido, por seu 
advogado, regularmente, constituído, vem à preclara presença de Vossa 
Excelência, com respeito e acatamento, com fundamento no disposto no 
Inciso II do Artigo 685 do CPC, requerer o que segue: 

Para garantia do débito do exequente foram penhoradas 11 (onze ) 
linhas telefônicas como consta da Petição protocolada sob o N° 014709 e 
documentação subsequente. 

Com o novo valor da linha telefônica ( R$ 308,16), o MO 
dos bens penhorados fica bem aquém do crédito do exequente. 

PELO EXPOSTO REQUER 



Seja substituído o bem penhorado pela penhora em parte ideal d ' 

imóvel matriculado sob o N.° 4.459 - Livro n°2- Registro Geral de Imóveis - 

Cartório do 70 Oficio - Quarta Circunscrição 

PEDE E ESPERA 
DEFERIMENTO 

CUIABÁ, 21 DE AGOSTO DE 1.997 

OTT 
OAB/MT 1.561 

• 

Fls 

•oy, 

I 't

Car.sfe, 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL 0 TRABALHO 239 REGIÃO c),,,,A

PROC. N°  3t1.,6  /19 

MAND. N° / CO-

AUTO DE PEN RA E AVALIAÇÃO 

o ao R. mandado retro, passado a favor de 

ye:1LS e o an kip 
 ), ilk) tendo o executado, no prazo legal que lhe foi arcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantido a execução, procedi a e hora dos seguintes bens, tudo para LA ranha d principal, juros de m i a, cor cão monetária tas do ref: ido processo. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 27 REGIÃO 

SlEX - SEÇÃO DE 
EXPROPRIAÇ10 E PAGAMENTO 

3/076-Process° n° 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz 

Cuiaba, / / /98 - 

MARIA MARG 
Chefe da S 

ira. 

ARVALHO 

DESPACHO 

1. Cumpram-se as formalidade legais para que se proceda o 

praceamento dos bens penhorados, com a observação de que o 

bem penhoado serve de garantia para outros créditos. 

2. Designadas as datas, expeça-se o edital e intimem-se as partes, 

na pessoa de seus procuradores. 

3. Certifique-se a existência de outros processos com a mesma 

garantia de penhora, indicando nestes autos os números 

correspondentes e, naqueles, o número deste, para futura 

reunião. 

Paulo 
Juiz do T 



• 

• 

8 0,54 
Técnic 

DESPACHO 

1. Para evitar uma inversão tumultuária e objetivando o 
processamento 

uniforme da execução, determina-se a reunião dos processos 2.287/97. 

5.807/97, 00963/98, 7.078197, 2.713/97 e 3.126/97, nos termos do art. 28 da 

Lei 6.830/80. 

2. Tendo em vista o teor da certidão que da conta da adjudicação do bem 

penhorado nestes autos de processos naqueles autos de execução (Procs. 

0001/97, 5786/97, 008/97, 2616/97, 5943/97 e 6147/97), determina-se, 

também, a desconstituição da penhora ja realizada para que outra seja 

materializada, no setor próprio, para a garantia integral do débito exequendo. 

3. Revoga-se o despacho de f. 173. 

labá, 0 0,e jupho de 1.998. 

Paulo Robe o Bre covici 
Juiz do Trab ho ubstitutO. 



ADVOCACIA 
Orf0 SAMPAIO 

OAB/MT 1.561 

EXM° SENHOR JUIZ DO TRABALHO DA SECRETARIA 
INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SEÇÃO DE CITAÇÃO 

PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

oi
sT

R
IB

ui
cÂ

o 

Gq (24) 

PROCESSO N°3.126/97 

EVALDO ANTÔNIO MARTINS DA CRUZ, 

qualificado nos autos do processo acima referido, por seu advogado, 
regularmente constituído, vem à respeitável presença de Vossa Excel6encia, com 
respeito e acatamento, face ao que consta do despacho de fls. 174 e Certidão de 
Fls. 175, requerer a suspensão da execução pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, para que sejam detectados bens a serem indicados para garantia da execução. 

PEDE E ESPERA 
DEFERIMENTO 

CUIABÁ, 24 DE GOSTO DE 1.998 

OT AIO 
OAB 1.561 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 65- Telefax (065)322-7756- Celular 9815181 
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A INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

CITAÇÃO, PENHORA E soutçÃo DE INCIDENTES  - SCPSI 

03126/1997 

• 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço o a os conclusos ao MM. Juiz 

do Trabalho. 

Cuiabá! MT se a-feira, 27 de agosto de 1999. 

Joacy auro S. Cruz 

Técn d idrio 

Vistos, etc. ... 
Preliminarmente, proceda a Secretaria a abertura do 

segundo volume dos autos. 
Após, intime-se o exeqiiente para, em 15 (quinze) 

dias, requerer o que entender de direito para o efetivo 

prosseguimento da execução, sob pena de suspensão da 

mesma por 01 (um) ano, conforme dispõe § 2°, do art. 40, 

da Lei 6.830/80 (LEF), cientificando-lhe sobre a existência 

de um livro trazendo o inventário dos bens da executada, 

liem poder deste Juizo, objeto de apreensão efetuada no 

Processo n° 056/98, sendo-lhe facultada vista no baled° 

desta Secretaria, e caso queira cópias reprográficas do 

mesmo, fica desde já advertido que deverá arcar com o 

custo, a fim de que tal reprodução seja feita no 

estabelecimento localizado neste film eis que não sera 

autorizada a retirada em carga de tal documento. 

Cuiabá - MT, 

dro V irIrde 
uiz d Trab 

gosto de 1999. ‘S 

o 

• c,'&.\'” 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIi0

l a JCJ - anAsk 
EDIF.BIANCHI, 

BANDEIRANTES 

R. MIRANDA REIS, 441 - 
(ADVOGAD( DO 

EXECUTADO) 

NOT .N0 02.498 

• 

01 

2.000/91. 

EDVALDO RODRIGUES 
PAIVA 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO EST.DE 

MT-CODEMAT 

............ .......... 

;-tesporis l -Prot.,o 

PROCESSO N°: 

EXEQCENTE 

EXECUTADO 

Fica V.Sa. 
NOTIFICADO(A) de que nos 

autos do processo 
em epigrafe, o 

} .Juiz 

Presidente proferiu 
despacho, cujo teor 6 

o seguinte: 

Desp. de fls. 136. 
Vistos, etc. I. a reclamada 

ao pagamento 
das 

custas 
processuais, em 05 dias e 

a comprovar 
nos autos, em 15 

dias, após o total 

cumprimento do acordo , 
o recolhimento 

das parcelas 
devidas ao INSS e 

IR, 

observando que o no 
atendimento implicará em 

oficiar-se aos 
respectivos OrgAos, o 

que desde já 
autorizo. 

13/11/96 

E CEBI 

.. _ .............. _ . o CODr_MAT 

... .. 

CERTIFICO que o 
presente expediente 

foi encaminha d 
ag. de ti taxi via 

postal em 

Diretor de 
Secretaria 

— A.lenat. 
:nt. 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO EST.DE 

MT-CODEMAT 

A/C Dr (a): VERA 
LUCIA ALVES 

PEREIRA 

PALACIO PAIAGUAS 

CPA 

CUIABA - MT 

• 



PODER JUDICI:ARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

23' REGIii0

3 a JCJ — CUIABis MT 
ED I F . BIANCHI , BANDE IRANTES

R.. MIRANDA RE Is,  441 — 
(RECLAMADO)

NOT.N°: 05.280

PROCESSO N°: 00402/94.
RECLAMANTE EVALDO ANTÔNIO MARTINS DA CRUZ
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT

13/05/97

Fica V.Sa. 
NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o 

MM.Juiz 

Presidente proferiu despacho, cujo teor 
o seguinte: 

DESPACHO DE FLS. 138: Julgo subsistente a penhora.

À praça intimando-se as partes, pessoalmente e por seus procuradores. Em
Homologo a 

avaliagAo. 

CERTIDÃO FL. 133: Fica V. Sa. notificado da designação das praças para:
29.04.97. 

la PRAÇA 01.07.97 As 14:35 HORAS.
2a PRAÇA 08.07.97 

As 14:35 HORAS. 

CERTIFICO que o presente expediente• 
4 

foi encaminhado ao 
destinatário,via 

postal em ...NA./.. /q)

tio 

Diretor de Secretaria 

Pereira 4.44, 

CaMde 

/Ç'fr 

• tl !MT 

' • • U. - f:' via3 

CIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT ) -.••••••••••0211•9•••••MIA&V....eabradeih.or..... 

CENTRO POLITICO 
ADMINISTRATIVO 

CUIABÁ - MT , 
CPA 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 238 REGIÃO 
SIEx - SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 
R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

A 

NuT.N°: 10.307 

PROCESSO N°. SIZE 3.126/97 
RECLAMANTE EVALDO ANTÔNIO MARTINS DA CRUZ 

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

( DEPOSITARIO ) 

(34JCJ-00402/94) 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) do teor do despacho 

Desconstitua-se a penhora já realizada, para que outra seja materializada. 

AMILCAR FREITAS DE ALMEIDA 
RUA IREMEMBE, 135 
(2001)HiMA 

CERTIFICO que o presente expedient. foi I 

encaminhado ao destinatário, via 

0:.,m  f_1122L/_ail ; 6 :.feira. 

ANA MARIA NU IBEIRO 

CUIABÁ - MT 

postal I 

08/07/98 



z 

• 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TI3ABAHO DA 23.° REGIÃO 

5 (6\  JCJ de 

R6

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

gos; tka moo/he 4cosice 

(Metal de Justiça , Oficial de Justiça Avaliador 

do Tribunal Regional do Trabalho da 23.1 Região, em pleno exercício de suas funções e na , 

for a da lei, em obdiência ao respeitável mandadp exwlido elo MM. Juiz Presidente da 

5--C-1--X'-' Junta de Conciliação e J4amento de  (AA NY\ - 
 ,para proceder AVa-valiação do n\l  be penhorad ) 

s da execução em que é exequente 

P&1
, 

em penhorado, constante do au o de penhorak inteiro 
xx--)0 e l IL* 

Srfr i7ORPUr gnMer f
svbxFo car•

s I 

 4-Ide 

e 

r 

OFICIAL D 
'72ks; YO: 

, dirigiu-se 

ocedeu 

qkseguint : 
01 

'1,115317gAi. 
°dt Justiça 

Avaliador 
JT - 2011 


